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RESUMO

Em 2013,  foi  implementado no Estado da Bahia  o  Sistema Integrado de Planejamento,
Contabilidade e Finanças (FIPLAN), por meio do Decreto Estadual n.º 14.125/2012. Esse
Sistema é gerido de forma compartilhada pela Secretaria do Planejamento (SEPLAN) e pela
Secretaria  da  Fazenda  (SEFAZ).  Atualmente  o  FIPLAN  é  composto  por  módulos
relacionados ao planejamento e orçamento e módulos da área de finanças e contabilidade.

Em consonância com as diretrizes estabelecidas por este Tribunal para o exercício de 2018
e  em  cumprimento  à Ordem  de  Serviço  Externo  n.°  0022/2018,  expedida  pela  3ª
Coordenadoria de Controle Externo, foi realizada a Auditoria Operacional em Tecnologia da
Informação no FIPLAN, com o objetivo de avaliar o padrão de qualidade do Sistema no que
se refere a adoção dos requisitos mínimos de segurança e contábeis.

Vale informar que, após a análise do FIPLAN quanto à sua qualidade, serão necessárias
auditorias futuras para verificar a consistência das regras de negócio, objetivando certificar a
confiabilidade das informações fornecidas pelo Sistema.

Na introdução do presente trabalho foram apresentadas informações sobre o FIPLAN, como
a identificação dos gestores, das finalidades e competências das secretarias envolvidas na
gestão  do  Sistema;  a  demonstração  dos  responsáveis,  nos  órgãos  centrais,  pela
operacionalização dos processos no Sistema; e a composição dos módulos integrantes.

Os  exames  abrangeram  as  operações  realizadas  no  período  de  janeiro  a  30/10/2018,
através da realização de testes em forma de amostragem e, para os testes da área de
tecnologia da informação, foi utilizada a base de dados do exercício de 2017. Aplicou-se a
metodologia estabelecida no Manual de Auditoria deste Tribunal, e as principais atividades
executadas pela equipe de auditoria  foram: correlação de informações,  levantamento de
dados secundários, análise documental, análise da base de dados do FIPLAN, consulta no
FIPLAN e entrevistas.

No resultado de auditoria, foram descritos os achados relacionados à segurança de acesso
ao FIPLAN e à sua base de dados, aos requisitos contábeis do Sistema e à verificação de
instrumentos de convênios sem prestação de contas final,  após decorrido o prazo legal
(mais de 90 dias após o encerramento de sua vigência). 

Na exposição dos achados de auditoria e na conclusão deste trabalho encontram-se as
recomendações propostas pela equipe de auditoria,  dirigidas à SEFAZ, à SEPLAN e às
empresas estatais dependentes. Espera-se que a  implementação dessas recomendações
contribua para o aperfeiçoamento da gestão do sistema FIPLAN e a melhoria dos seus
controles internos.
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I INTRODUÇÃO

I.1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Auditoria Operacional em Tecnologia da Informação

Objeto auditado:
Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
(FIPLAN)

Ordem de Serviço: 0022/2018

Período abrangido pela 
auditoria:

Exercício de 2018

Período de realização 
dos exames:

Janeiro a março de 2018 e de julho a novembro de 2018

Equipe de auditoria:

Aline Mendonça de Andrade

Augusto Gonçalves de Sousa

Bruno Mascarenhas da Silveira Ventim

Christiane Grisi Pessoa Silva

Euler Vicente Lessa de Almeida

Josefa Adineide Almeida

Josué Lima de França

Karla Maldonado de Oliveira

Kiev Damasceno de Lima

Rita Suely Alves Bomfim

Sérgio Lima Andrade

Yuri Moisés Martins Alves

I.2 INFORMAÇÕES SOBRE O SISTEMA FIPLAN

I.2.1 GESTORES

Denominação:
SECRETARIA  DO  PLANEJAMENTO  DO  ESTADO  DA  BAHIA
(SEPLAN)

Endereço:
Av. Luís Viana Filho, 2a avenida n.º 250, Centro Administrativo da Bahia
(CAB), Salvador – Bahia, CEP 41.745-003

Telefone: (71) 3115-3694

Titular: JOÃO FELIPE DE SOUZA LEÃO

Período: A partir de 01/01/2015

Endereço:
Rua Praia de Itamaracá, 19, quadra QC25, Lote 19, Vilas do Atlântico,
Lauro de Freitas – Bahia, CEP: 42.700-000

Denominação: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA (SEFAZ)

Endereço:
Av. Luís Viana Filho, 2a avenida n.º 260, CAB, Salvador – Bahia, CEP:
41.750-003

Telefone: (71) 3115-2530/8826/8829
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Titular: MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO

Período: A partir de 14/08/2013

Endereço:
Rua Território do Rio Branco, 376, Ed. Pituba Real, Pituba, Salvador –
Bahia

I.2.2  ÓRGÃOS  CENTRAIS  RESPONSÁVEIS  PELA  OPERACIONALIZAÇÃO  DOS
PROCESSOS

a) Processos de planejamento e gestão

Denominação:
SECRETARIA  DO  PLANEJAMENTO  DO  ESTADO  DA  BAHIA
(SEPLAN)

Titular: JOÃO FELIPE DE SOUZA LEÃO

Denominação: ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO (APG) DA SEPLAN

Endereço:
Av. Luís Viana Filho, 2a avenida n.º 250, CAB, Salvador – Bahia, CEP
41.745-003

Telefone: (71) 3115-3465/3480

Titular: DILMA SANTANA DE JESUS

Período: A partir de 06/01/2015

Endereço:
Rua Professor Felipe Tiago Gomes, 610,  Quadra F,  Lote 24,  Casa 4,
Stela Maris, Salvador – Bahia, CEP: 41.600-211

b) Processos da administração financeira e de contabilidade

Denominação:
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA (SAF) DA
SEFAZ

Endereço:
Av. Luís Viana Filho, 2a avenida n.º 260, CAB, Salvador – Bahia, CEP:
41.750-003

Telefone: (71) 3115-2498
Titular: ANTONIO HUMBERTO NOVAIS DE PAULA

Período: A partir de 13/01/2015

Endereço: Rua José Pancetti, 303, Ap. 701, A – Salvador – Bahia, CEP: 40.140-420

Denominação:
SUPERINTENDÊNCIA DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA
PARA O DESENVOLVIMENTO (SPF) DA SEFAZ

Endereço:
Av. Luís Viana Filho, 2a avenida n.º 260, CAB, Salvador – Bahia, CEP:
41.750-003

Telefone: (71) 3115-2624/2674
Titular: LUIZA AMÉLIA GUEDES MACHADO MELLO

Período: A partir de 1º/01/2015

Endereço:
Rua Pequiá, 172, Colina C, Patamares, Salvador – Bahia, CEP: 41.680-
410
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I.2.3 FINALIDADE E COMPETÊNCIA

I.2.3.1 SEPLAN

À SEPLAN, que tem por finalidade executar as funções de planejamento, compete:

a)  coordenar  a  elaboração  e  a  atualização  dos  instrumentos  de  planejamento
governamental: Plano Estratégico, Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e Orçamentos
Anuais;
b) apoiar e articular a formulação e a implementação de políticas públicas e planos setoriais
de  desenvolvimento  econômico,  social,  regional,  territorial,  metropolitano  e  urbano,
compatibilizando-os com os instrumentos de planejamento governamental;
c) analisar, avaliar e consolidar as propostas orçamentárias dos órgãos, entidades e fundos
do Estado, com base no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
d)  promover a compatibilização do planejamento estadual com o planejamento nacional,
regional  e  territorial,  coordenando  a  aplicação  de  investimentos  de  outras  esferas  do
Governo, no âmbito estadual;
e) acompanhar, monitorar e avaliar a implementação das políticas e a execução de planos,
programas, projetos e ações governamentais no Estado;
f)  coordenar  e  promover  a  realização  de  estudos  necessários  ao  desenvolvimento  do
Estado;
g) coordenar e promover a execução dos programas integrados de desenvolvimento;
h)  estabelecer  diretrizes,  normatizar  e  coordenar  tecnicamente  as  atividades  de
planejamento,  programação  orçamentária,  acompanhamento,  monitoramento  e  avaliação
das ações governamentais, no âmbito da Administração Pública Estadual;
i) realizar, com a Secretaria da Fazenda, estudos para estimativas da receita e elaboração
da programação financeira do Estado;
j)  coordenar  e  promover  a  produção,  análise  e  divulgação  de  informações  estatísticas,
geográficas, cartográficas, demográficas e gerenciais do Estado; e
k) coordenar a Política de Desenvolvimento Territorial, em conformidade com a legislação
vigente.

I.2.3.2 SEFAZ

À  SEFAZ,  que  tem  por  finalidade  formular,  coordenar  e  executar  as  funções  de
administração tributária, financeira e contábil do Estado, compete:

a) coordenar e avaliar a política tributária, financeira, contábil e previdenciária do Estado;
b) estudar e propor alterações na legislação tributária, financeira, contábil, previdenciária e
elaborar sua regulamentação;
c) fiscalizar e arrecadar tributos e todos os componentes da receita pública estadual;
d) proceder à orientação fiscal e tributária;
e) administrar a contabilidade geral do Estado;
f) coordenar e executar as atividades relativas ao Sistema Financeiro e de Contabilidade do
Estado;
g) elaborar a programação financeira do Estado;
h) participar da elaboração das propostas do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e
dos orçamentos anuais;
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i)  exercer  a  auditoria  operacional,  administrativa,  orçamentária,  financeira,  patrimonial  e
contábil nos órgãos e entidades do Poder Executivo;
j) promover o desenvolvimento dos recursos humanos e realizar pesquisas com vistas ao
aperfeiçoamento dos serviços fazendários;
k) examinar, registrar e controlar os contratos, convênios e operações a serem realizados
pelo  Estado  que  envolvam  matéria  financeira  e  que  impliquem  o  comprometimento  de
recursos do Tesouro; e
l) coordenar e supervisionar a política de investimento e financiamento do Estado.

I.3 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO AUDITADO

O FIPLAN foi instituído pelo Decreto Estadual n.º 14.125/2012, com os seguintes objetivos:

• informatização  dos  processos  de  elaboração  dos  instrumentos  legais  de
planejamento,  Plano  Plurianual,  Diretrizes  Orçamentárias,  Orçamento  Anual  e
Cronograma de Desembolso, assim como de gestão dos Planos e Orçamentos e da
captação de recursos de operações de crédito e convênios;

• informatização dos registros da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, exercendo
o controle dos atos e fatos referentes à gestão orçamentária, financeira, patrimonial e
contábil  de  todos  os  órgãos,  fundos  e  entidades  que  integram  a  Administração
Pública Estadual;

• fornecimento  de  dados  e  informações  gerenciais  por  meio  de  relatórios
parametrizados  e  consistentes,  oferecendo  as  condições  necessárias  para  as
análises e decisões gerenciais; e

• geração  de  informações  para  acompanhamento  da  programação  e  execução
orçamentária,  financeira  e  contábil,  fornecendo  os  dados  e  demonstrativos
consolidados para  elaboração  do  Relatório  de Atividades Anual  e  o  Relatório  de
Prestação de Contas do Governador.

O sistema inicialmente cedido pelo Estado do Mato Grosso levou dois anos e meio para
conhecimento e adaptação e foi implantado em 2013. Atualmente, já foi customizado mais
de 60% do sistema, com a inclusão de novas funcionalidades.

No momento,  existem três  contratos  firmados com a Companhia  de Processamento  de
Dados do Estado da Bahia (PRODEB): um contrato celebrado pela SEPLAN (n.º 025/13),
objetivando a prestação de serviços na área de Tecnologia da Informação para manutenção
corretiva, adaptativa e evolutiva do FIPLAN, especificamente para o escopo que atende ao
negócio de Planejamento; dois contratos celebrados pela SEFAZ, um de hospedagem do
Sistema (Contrato n.º SF/PS/DA/24/14) e o outro de gestão (Contrato n.º SF/PS/DA/26/17).

I.3.1 COMPOSIÇÃO DOS MÓDULOS INTEGRANTES

I.3.1.1 MÓDULOS DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

a) PLANEJAMENTO
Escuta Social;
Teto do PPA;
Elaboração do PPA;
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Revisão do PPA.

b) ORÇAMENTO
Definição da Ação;
Estimativa da Receita;
Elaboração da Receita;
Teto Orçamentário;
Elaboração do PTA;
Geração da Despesa;
Modificação Orçamento;
Contingenciamento.

c) MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Acompanhamento da Ação;
Monitoramento de Programas;
Avaliação de Programas.

I.3.1.2 MÓDULOS DE FINANÇAS E CONTABILIDADE

a) LANÇAMENTOS CONTÁBEIS NO FIPLAN
Os módulos de contabilidade estabelecem procedimentos e preparam o Sistema de forma a
permitir  o  registro dos atos  e fatos contábeis  dos órgãos e entidades da Administração
Direta  e  Indireta,  por  meio  de  tabelas  e  parâmetros,  plano  de  contas,  regras  de
contabilização,  transações,  grupos  de  lançamentos,  procedimentos  para  abertura  e
encerramento do exercício, dentre outros, para permitir a realização dos registros contábeis
para cada ato ou fato contábil.

b) DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITOS
Os módulos da descentralização de créditos abrangem a execução dessa funcionalidade
incluindo as provisões e os destaques concedidos e recebidos pelas Unidades.

c) CADASTRAMENTO DA DESPESA (CDD)
Essa funcionalidade é utilizada para cadastramento e acompanhamento dos instrumentos
contratuais, o que permite maior controle sobre as despesas e melhor planejamento dos
gastos públicos. O módulo do CDD vem em substituição ao Sistema de Gestão de Gastos
Públicos (SIGAP). Para o FIPLAN, será pré-requisito o conhecimento do Sistema Integrado
de Material, Patrimônio e Serviços (SIMPAS), gerido pela Secretaria de Administração, que
transmitirá as informações ao FIPLAN via integração.

d) PEDIDO DE EMPENHO (PED) E EMPENHO (EMP)
Após a abertura do exercício  e o cadastramento do instrumento contratual  ou convênio
(Módulo  do CDD),  a  Unidade Gestora  poderá realizar  o Pedido de Empenho (PED)  no
FIPLAN. No PED a UG compromete sua dotação orçamentária para efetuar o Empenho
(EMP) da Despesa.

e) REGISTRO DO PASSIVO POR COMPETÊNCIA (RPC)
Possibilita o registro dos fatos contábeis em observância ao princípio da competência no
reconhecimento dos elementos do ativo, passivo, patrimônio líquido e despesa. Permite o
registro da despesa no mês da competência ou em ajustes de períodos anteriores, o registro
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da  despesa  paga  antecipadamente,  bem  como  o  registro  das  provisões.  O  RPC  será
obrigatório para execução de algumas despesas no FIPLAN.

f) REGISTRO DE DOCUMENTOS HÁBEIS (RDH)
Funcionalidade criada com a finalidade de dar suporte às normas de Contabilidade Aplicada
ao Setor Público, possibilitando o registro das Notas Fiscais por meio da integração com a
Nota  Fiscal  Eletrônica  de  Mercadoria.  O  RDH  será  pré-requisito  para  realização  da
liquidação da despesa.

g) AUTORIZAÇÃO DO DOCUMENTO HÁBIL (ADH) E LIQUIDAÇÃO (LIQ)
A  ADH  consiste  em  verificar  o  direito  adquirido  do  credor  estadual,  reconhecendo  o
Documento Hábil cadastrado na funcionalidade do RDH. Consiste em uma das fases da
liquidação  sob  o  ponto  de  vista  normativo  e  antecede  à  LIQ.  A  LIQ  consiste  na
complementação das informações para realizar o pagamento da despesa orçamentária, tais
como contas bancárias e retenções que serão efetuadas.

h) PEDIDO DE ADIANTAMENTO (PAD)
O PAD registra os pedidos de recurso para pagamento das despesas efetuadas mediante o
regime de adiantamento.

i) MÓDULO DE GESTÃO DE RECURSOS CAPTADOS (MGRC)
O MGRC se destina ao acompanhamento de todas as fases do instrumento de captação,
desde a prospecção até a prestação de contas, possibilitando a geração de informações
qualitativa  e  quantitativa,  visando  subsidiar  as  previsões  de  receitas,  planejamento,
desenvolvimento e execução dos instrumentos de planejamento orçamentário.

Quando do planejamento  da auditoria,  não foi  identificado a  composição do módulo  de
receita, tampouco em qual módulo estariam contidas as notas de Ordem Bancária (NOB) e
da Ordem Bancária Extraorçamentária (NEX). Questionada acerca desses fatos, a Diretoria
da Contabilidade Pública (DICOP)/SEFAZ informou que estava em fase de atualização o
Manual de Execução do FIPLAN, que trata da execução de despesa, e que seriam incluídos
nesse Manual os procedimentos de execução da receita. E no tocante à NOB e à NEX,
mencionou que informaria posteriormente.

Questionada mais uma vez, a DICOP informou que a atualização do Manual de Execução
da Despesa e a publicação do Manual da Receita estão previstas para o primeiro semestre
de 2019 e para o segundo quadrimestre de 2019, respectivamente.

I.4 OBJETIVO E ESCOPO DA AUDITORIA

Em consonância com as diretrizes estabelecidas por este Tribunal para o exercício de 2018
e  em  cumprimento  à Ordem  de  Serviço  Externo  n.°  0022/2018,  expedida  pela  3ª
Coordenadoria de Controle Externo, foi realizada a Auditoria Operacional em Tecnologia da
Informação no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da
Bahia (FIPLAN), com o objetivo de  avaliar o padrão de qualidade do Sistema no que se
refere a adoção dos requisitos mínimos de segurança e contábeis.
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Os  exames  abrangeram  as  operações  realizadas  no  período  de  janeiro  a  30/10/2018,
através da realização de testes em forma de amostragem e da obtenção de evidências na
extensão necessária à conclusão da auditoria. Cabe informar que, para os testes da área de
tecnologia da informação, foi utilizada a base de dados do exercício de 2017.

Foram examinadas as linhas relacionadas à segurança de acesso ao FIPLAN e à sua base
de dados e aos requisitos contábeis do Sistema. Além disso foi realizada a verificação de
instrumentos de convênios sem prestação de contas final,  após decorrido o prazo legal
(mais de 90 dias após o encerramento de sua vigência).

Vale informar que, após a análise do FIPLAN quanto à sua qualidade, serão necessárias
auditorias futuras para verificar a consistência das regras de negócio, objetivando certificar a
confiabilidade das informações fornecidas pelo Sistema.

I.5 METODOLOGIA E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram conduzidos de acordo com a metodologia estabelecida no Manual de
Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas Brasileiras de Auditorias do Setor
Público (NBASP), e compreendeu: (a) o planejamento dos trabalhos; (b) a constatação, com
base em testes, das evidências e dos registros que suportam os valores e as informações
apresentadas; e (c) a verificação da observância às normas legais aplicáveis.

As principais atividades executadas pela equipe de auditoria foram:

a) Correlação de informações;
b) Levantamento de dados secundários;
c) Análise documental;
d) Análise da base de dados do FIPLAN;
e) Consulta no FIPLAN; e
f) Entrevistas.

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de critério:

• Constituição Federal de 1988;
• Constituição Estadual de 1989;
• Lei Complementar Federal n.º 101/2000 – Estabelece normas de finanças públicas

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências;
• Lei Estadual n.º 12.212/2011 – Modifica a estrutura organizacional e de cargos em

comissão  da  Administração  Pública  do  Poder  Executivo  Estadual,  e  dá  outras
providências;

• Lei Estadual n.º 13.204/2014 – Modifica a estrutura organizacional da Administração
Pública do Poder Executivo Estadual e dá outras providências;

• Lei Estadual n.º 13.833/2018 – Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o
exercício financeiro de 2018;

• Decreto-Lei Federal n.º 486/1969 – Dispõe sobre escrituração e livros mercantis e dá
outras providências;

• Decreto Federal n.º 6.976/2009 – Dispõe sobre o Sistema de Contabilidade Federal
e dá outras providências;
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• Decreto Federal n.º 7.185/2010 – Dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do
sistema integrado de administração financeira e controle, no âmbito de cada ente da
Federação, nos termos do art. 48, parágrafo único, inciso III, da Lei Complementar
n.º 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências;

• Decreto Estadual n.º 14.125/2012 – Institui o Sistema Integrado de Planejamento,
Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN);

• Decreto Estadual n.º 16.406/2015 – Aprova o Regimento da Secretaria da Fazenda;
• Decreto  Estadual  n.º  16.489/2015  –  Aprova  o  Regimento  da  Secretaria  do

Planejamento;
• Portaria Interministerial  STN/SOF n.º 163/2001 – Dispõe sobre normas gerais  de

consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, e dá outras providências;

• Portaria Interministerial STN/SOF n.º 5/2015 – Altera o Anexo I e os artigos 2º e 4º
da Portaria Interministerial STN/SOF n.º 163, de 4 de maio de 2001;

• Portaria  MF  n.º  548/2010  –  Estabelece  os  requisitos  mínimos  de  segurança  e
contábeis do sistema integrado de administração financeira e controle utilizado no
âmbito de cada ente da Federação, adicionais aos previstos no Decreto n.º 7.185, de
27 de maio de 2010;

• Portaria  STN n.º  495/2017  –  Aprova  a  8ª  edição  do  Manual  de  Demonstrativos
Fiscais  (MDF)  –  Aplicado  à  União e  aos Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios.
Válido a partir do exercício financeiro de 2018;

• Portaria STN n.º 669/2017 – Aprova o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público a
ser adotado obrigatoriamente para o exercício financeiro de 2018 (PCASP 2018) e o
PCASP Estendido, de adoção facultativa, válido para o exercício de 2018 (PCASP
Estendido 2018);

• Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – 7ª Edição – Aplicado
à  União,  aos  estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  municípios.  Válido  a  partir  do
exercício de 2017;

• Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) – Interpretação Técnica Geral ITG 2000
(R1)  do  Conselho  Federal  de  Contabilidade  (CFC)  –  Dispõe  sobre  escrituração
contábil;

• NBC – Comunicado Técnico Geral CTG 2001 (R3) do CFC – Define as formalidades
da  escrituração  contábil  em  forma  digital  para  fins  de  atendimento  ao  Sistema
Público de Escrituração Digital (SPED);

• Orientação Técnica SEFAZ n.º 009/2013 – Contém um resumo dos Autorizadores do
FIPLAN: Ordenador de Despesas, Liberador de Pagamento, Gerente Responsável e
Autorizador de ARR;

• Orientação Técnica SEFAZ n.º 016/2013 – Estabelece procedimentos para cadastro
e manutenção dos autorizadores do FIPLAN; e

• Instrução Normativa Conjunta SAF/SEFAZ e APG/SEPLAN n.º 01/2015 – Estabelece
procedimentos  para  credenciamento  de  usuário  no  Sistema  Integrado  de
Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças  –  FIPLAN  no  âmbito  da  Administração
Pública Estadual.

I.6 LIMITAÇÃO DE ESCOPO

No transcurso desta auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizados nos trabalhos.
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

II RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os exames, são apresentados a seguir os resultados observados pela Auditoria.

II.1 DEFICIÊNCIAS RELACIONADAS AOS REQUISITOS CONTÁBEIS DO FIPLAN

1)  Ausência de norma/ato que formalize o gerenciamento do Módulo de Gestão de
Recursos Captados (MGRC) do FIPLAN por parte da SPF/SEFAZ

Durante a fase do planejamento da auditoria, a SEFAZ informou que  o gerenciamento do
Módulo  de  Gestão  de  Recursos  Captados  (MGRC)  do  FIPLAN  está  a  cargo  da
Superintendência  de  Cooperação  Técnica  e  Financeira  para  o  Desenvolvimento  (SPF)
daquela Secretaria, e que essa atribuição seria advinda de sua finalidade e competências
regimentais.  Segundo  informação  da  Assessoria  de  Planejamento  e  Gestão  (APG)  da
SEPLAN, cabe a essa unidade a gestão do FIPLAN, com relação às funcionalidades que
atendem  ao  Sistema  Estadual  de  Planejamento  e  Gestão  Estratégica  (SEPEGE),
respaldando-se em competência prevista no Regimento dessa Secretaria, no seu art. 10,
caput, in verbis:

Art.  10 –  À Assessoria  de Planejamento e  Gestão  – APG,  que tem por
finalidade promover,  no âmbito setorial, em articulação com a Secretaria
da Administração – SAEB e a Secretaria do Planejamento – SEPLAN, a
gestão  organizacional,  do  planejamento  estratégico,  do  orçamento  e  de
Tecnologias  da  Informação  e  Comunicação  –  TIC,  dos  sistemas
formalmente instituídos, com foco nos resultados institucionais […] (grifo da
Auditoria).

O Decreto Estadual n.º 14.125/2012, que instituiu o FIPLAN, estabelece:

Art. 3º – A gestão do FIPLAN será exercida de forma compartilhada pela
Secretaria do Planejamento – SEPLAN e pela Secretaria da Fazenda –
SEFAZ […]
Art.  4º  –  Os  processos  de  planejamento  e  gestão  serão
operacionalizados no FIPLAN por meio dos seguintes órgãos:
I – Órgão Central, exercido pela Secretaria do Planejamento, conforme

Lei Delegada nº 32, de 03 de março de 1983;
II – Órgãos Setoriais, exercidos pelas unidades responsáveis pelas funções

de planejamento e gestão nas Secretarias de Estado ou equivalentes
nos demais órgãos diretamente subordinados aos chefes dos Poderes,
Ministério Público e Defensoria Pública;

III  –  Órgãos  Seccionais,  exercidos  pelas  unidades  responsáveis  pelas
funções de planejamento e gestão nos Fundos, Autarquias, Fundações
e  Empresas  Estatais  dos  Poderes,  Ministério  Público  e  Defensoria
Pública.

Art. 5º – Os processos da Administração Financeira e de Contabilidade
serão operacionalizados no FIPLAN por meio dos seguintes órgãos:
I  –  Órgão Central:  exercido pela Superintendência de Administração

Financeira – SAF, da Secretaria da Fazenda;
II – Órgãos Setoriais, exercido pelas:

a) Diretorias de Finanças ou Unidades Equivalentes das Secretarias de
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Estado;
b)  Unidades que,  em Órgãos em Regime Especial  da Administração

Direta  e  Órgãos  diretamente  subordinados  ao  Governador  do
Estado, realizem atividades de gestão financeira e contábil;

III – Órgãos Seccionais, exercido pelas:
a) Unidades de administração financeira e contábil dos Fundos e das

Autarquias, Fundações e Empresas Estatais Dependentes do Poder
Executivo;

b)  Unidades  de  administração  financeira  e  contábil  dos  Poderes
Legislativo, Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública (grifo
da Auditoria).

Foram questionadas às secretarias da Fazenda e do Planejamento, acerca da ausência de
norma/ato que formalizasse o gerenciamento do Módulo de Gestão de Recursos Captados
(MGRC) e dos processos de planejamento e gestão do FIPLAN, respectivamente, por parte
da Superintendência de Cooperação Técnica e Financeira para o Desenvolvimento (SPF) da
SEFAZ e da Assessoria de Planejamento e Gestão (APG) da SEPLAN.

A SEPLAN,  mediante  ofício  OF.  GASEC n.°  237/2018,  de  07/11/2018,  do  Gabinete  do
Secretário, informou:

[…] sobre a formalização da competência da APG/Seplan para a gestão do
Sistema Fiplan no tocante aos módulos e funcionalidades que atendem aos
processos do ciclo do planejamento, ratificamos o nosso posicionamento de
que  a  requerida  formalização  se  dá  por  meio  do  art.  10,  caput,  do
Regimento desta Seplan, aprovado pelo Decreto N° 16.489/2015.

Ademais, acrescentamos a informação de que o referido artigo foi formatado
pela Saeb, para constar no regimento de todas as secretarias nas quais
foram criadas as APG, de forma padrão, e que o termo "no âmbito setorial"
tem efeito  sistêmico quando aplicado à setorial  Seplan,  que exerce uma
função sistêmica.

A SEFAZ,  por sua vez,  em 14/11/2018,  deu entrada neste Tribunal  do OFICIO SAF n.º
41/2018, de 13/11/2018, da Superintendência de Administração Financeira (SAF) da SEFAZ,
que assim se pronunciou:

Cabe inicialmente salientar que, a SPF no período da entrada em operação
do  FIPLAN  e  da  elaboração  e  publicação  do  Decreto  n.º  14.125/2012
pertencia  a  estrutura  da  SEPLAN,  estando  esta  superintendência  hoje
vinculada a SEFAZ.

Foi iniciado estudo para avaliar a necessidade e, se positivo, demandar a
alteração do Decreto n.º 14.125/2012, que institui o Sistema Integrado de
Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN) para
a adequação à realidade atual.

Diante dos esclarecimentos prestados, a auditoria acatou as justificativas apresentadas pela
Secretaria do Planejamento, no sentido de que a sua competência de âmbito setorial tem
efeito sistêmico, uma vez que essa Secretaria exerce uma função sistêmica. Ao passo que,
em relação à SEFAZ, o referido Decreto deixa claro a quem compete a operacionalização
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dos  processos  da  administração  financeira  e  de  contabilidade  no  Sistema,  a
Superintendência de Administração Financeira (SAF) como órgão central.

Assim, recomenda-se que haja atualização do Decreto Estadual n.º 14.125/2012, para que a
definição  do  órgão  central  responsável  pela  operacionalização  dos  processos  da
administração financeira e de contabilidade no Sistema seja claramente identificada.

2)  Permanência  de  saldo  e/ou  movimentação  em  contas  de  natureza  patrimonial,
orçamentária e/ou de controle de unidades orçamentárias extintas e de unidades que
tiveram suas vinculações transferidas para outras Secretarias

Foi realizado o confronto entre as  unidades orçamentárias cadastradas em “Tabelas”  no
FIPLAN e as constantes da Lei Orçamentária Anual (LOA/2018).

Não  obstante  todas  as  unidades  estarem  integradas  ao  FIPLAN, constatou-se  o
cadastramento de 136 unidades orçamentárias  no Sistema,  das quais,  30 não estavam
relacionadas na LOA/2018.

Diante disso, e tomando-se por base o Balancete de Verificação, data base 31/07/2018,
procedeu-se à análise dessas unidades, tendo sido identificadas as seguintes situações:

a) A unidade orçamentária Diretoria de Administração e Finanças, ativa no sistema
FIPLAN, vinculada à Secretaria Estadual para Assuntos da Copa do Mundo da FIFA
Brasil 2014, extinta em 01/01/2015, conforme previsto no art. 66 da Lei Estadual n.º
12.212/2011,  que modificou a estrutura organizacional da Administração Pública do
Poder Executivo Estadual, apresentou saldo e movimentação nas contas de natureza
de informação patrimonial e de controle;

b) Unidades extintas, mediante Lei Estadual n.º 13.204/2014, que modificou a estrutura
organizacional  da  Administração  Pública  do  Poder  Executivo  Estadual,  ativas  e
inativas  no  sistema  FIPLAN,  que  apresentaram  saldo  nas  contas  de  natureza  de
informação patrimonial, orçamentária e/ou de controle, conforme quadro a seguir:

QUADRO 1 – Unidades extintas com permanência de saldo

Unidade Orçamentária
Secretaria

Situação no
FIPLANCódigo Nome

16101 Diretoria Geral Secretaria da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos Ativa

16601 Fundo Estadual de Proteção ao Consumidor Secretaria da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos Inativa

21302 Instituto de Artesanato Visconde de Mauá Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte Ativa

25101 Diretoria Geral Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza Ativa
Fontes: Consulta Unidade Orçamentária FIPLAN – 2018, Balancete de Verificação – jul/2018 e Lei Estadual n.º 13.204/2014.

c)  Unidades  que  tiveram  sua  vinculação  transferida,  mediante  Lei  Estadual  n.º
13.204/2014, ativas e inativas no sistema FIPLAN, que apresentaram saldo em contas
de natureza de informação patrimonial, orçamentária e/ou de controle na Secretaria
anterior, conforme quadro a seguir:
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QUADRO  2  –  Unidades  com  vinculação  transferida,  que  apresentaram  saldo  na
Secretaria anterior

Unidade Orçamentária
Secretaria anterior Secretaria atual

Situação
no FIPLANCódigo Nome

10801
Coordenação  de  Desenvolvimento
Agrário

Secretaria da Agricultura, Pecuária, 
Irrigação, Pesca e Aquicultura

Secretaria de Desenvolvimento
Rural – SDR

Ativa

25201
Fundação  da  Criança  e  do
Adolescente

Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Combate à Pobreza

Secretaria  de  Justiça,  Direitos
Humanos  e  Desenvolvimento
Social

Inativa

25801
Superintendência  de  Proteção  e
Defesa Civil

Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Combate à Pobreza

Casa Civil Ativa

26302
Agência Reguladora de Saneamento
Básico do Estado da Bahia

Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano

Secretaria  de  Infraestrutura
Hídrica e Saneamento

Inativa

31401
Companhia  de  Desenvolvimento  e
Ação Regional

Secretaria de Desenvolvimento e 
Integração Regional

Secretaria de Desenvolvimento
Rural – SDR

Ativa

36201
Instituto  de  Radiodifusão  Educativa
da Bahia

Secretaria de Comunicação Social Secretaria de Educação Inativa

Fontes: Consulta Unidade Orçamentária FIPLAN – 2018, Balancete de Verificação – jul/2018 e Lei Estadual n.º 13.204/2014.

Vale informar que a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR), além de ter
apresentado saldo nas referidas contas, também movimentou as contas patrimoniais.

Questionada acerca dessas ocorrências,  a Secretaria  da Fazenda (SEFAZ),  mediante o
Ofício  Conjunto  n.º  37/2018,  de  19/10/2018,  da  Superintendência  de  Administração
Financeira (SAF), assim se pronunciou:

[…]  no que diz respeito a Secretaria Estadual para Assuntos da Copa do
Mundo da FIFA Brasil 2014, já inativamos a referida unidade orçamentária,
cabe esclarecer que a DICOP não tem competência de intervir diretamente
sobre  os  saldos  remanescentes  de  órgão  extinto,  cabendo  a  Secretaria
vinculante  a adoção de providências,  no caso a Secretaria  do Trabalho,
Emprego, Renda e Esportes – SETRE.

Ainda  no mesmo Ofício,  foi  anexada  cópia  do  Oficio  n.°  139/DIFIN,  de 10/10/2018,  da
Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esportes (SETRE), que informa:

[…]
Quanto ao saldo remanescente na Unidade 37.101 – SECOPA, informamos
que o saldo corresponde a recurso de Convênio Recebido do Ministério do
Esporte,  a  ser  devolvido  para  o  Estado,  cuja  movimentação  financeira
efetuada na prestação de contas foi cancelada em virtude de divergência no
CNPJ do titular da conta corrente para recebimento do crédito. Entramos em
contato  com o  Ministério  para  retorno  da  Prestação  de  Contas,  o  qual
aguardamos o retorno para posterior efetivação da devolução dos recursos
e ajuste da conta contábil no FIPLAN, objetivando o encerramento definitivo
dessa unidade.

Em relação aos itens “b” e “c”, verificou-se que, após questionamento da auditoria, a SEFAZ
inativou as unidades relacionadas. Quanto à existência de saldo e/ou movimentações de
contas, a  SEFAZ informou,  no  Ofício  n.º  37/2018, que  foram  encaminhados  ofícios  às
referidas unidades, solicitando esclarecimentos em relação às movimentações efetuadas,
bem como à necessidade de ser dado o devido destino aos saldos remanescentes.
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Foi informado também, no referido Ofício, que a Secretaria da Justiça, Cidadania e Direitos
Humanos autorizou a baixa dos saldos da unidade orçamentaria 16601, uma vez que estes
refletiam  apenas  contas  de  controle,  tendo  sido  constatado  tal  fato  pela  auditoria.  Em
relação à unidade 21302 – Instituto de Artesanato  Visconde de Mauá,  foi  encaminhada
resposta  da  SETRE,  esclarecendo  que  providências  seriam  adotadas  objetivando  a
transferência dos saldos. Quanto às demais unidades, a SEFAZ informou que não obteve
retorno até aquela data.

É  importante  destacar  que  os  saldos  dos  balancetes  do  FIPLAN  são  a  base  para  a
elaboração dos demonstrativos consolidados, requerendo, dessa forma, o saneamento dos
saldos existentes em unidades extintas e/ou transferidas.

3) Diferença entre os saldos registrados nos sistemas de contabilidade das empresas
estatais dependentes e aqueles constantes nos balancetes do sistema FIPLAN

No Relatório e Parecer Prévio do TCE sobre as Contas do Chefe do Poder Executivo do
Estado da Bahia referente ao Exercício de 2017  (p. 173),  foi  mencionado que,  desde o
exercício  de  2014,  são  constatadas  diferenças  entre  os  saldos  das  disponibilidades
registrados nas Demonstrações Financeiras das empresas estatais dependentes e aqueles
constantes nos balancetes do FIPLAN.

À época, questionada quanto a esse fato, a SEFAZ informou que a DICOP só tinha acesso
às informações contábeis alimentadas no FIPLAN pelas empresas estatais dependentes, e
que as demais informações relacionadas à contabilidade das empresas com base na Lei
Federal n.º 6.404/76 eram executadas em sistemas próprios dessas entidades, que não são
de  gestão  da  SEFAZ/SAF/DICOP,  concluindo  que  encaminhou  às  referidas  empresas  o
Ofício  Circular  DICOP n.º  053/2018,  de  14/05/2018,  solicitando  a  essas  entidades  que
encaminhassem, diretamente a este Tribunal de Contas, os esclarecimentos relativos às
diferenças apresentadas. Cabe informar que apenas a Companhia de Engenharia Hídrica e
de Saneamento da Bahia (CERB) respondeu a este Tribunal, mediante Carta n.º 01.022 –
DAF, de 05/06/2018.

Nessa correspondência, a CERB informou que eram reconhecidas e apresentadas no seu
Balanço apenas as movimentações em caixa e em contas bancárias de sua titularidade, já
no  FIPLAN,  eram reconhecidas  as  contas  bancárias  cuja  titularidade  é  do  Governo  do
Estado em que a CERB tem responsabilidade pela movimentação financeira, a exemplo de
convênios federais  e disponibilidade na CUTE. Informou,  também, que alguns bloqueios
judiciais foram abatidos do saldo bancário constante do Balanço divulgado pela Empresa,
entretanto, ainda não tinham sido regularizados no FIPLAN, assim como os rendimentos de
31/12/2017, apresentados no Balanço, só foram registrados no FIPLAN em janeiro de 2018.

Ante  o exposto,  foi  realizado o  comparativo  entre os saldos do Ativo,  do Passivo  e  do
Patrimônio  Líquido,  registrados  nos  sistemas  de  contabilidade  das  empresas  estatais
dependentes  e  no  sistema  FIPLAN,  e  foram  constatadas  divergências,  conforme
demonstrado a seguir.
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TABELA 1 – Diferença entre os saldos 
Em R$

Descrição
Saldos em 30/06/2018

Diferença
Sistema FIPLAN Sistema das Empresas

Ativo 3.374.906.677,24 2.791.868.985,44 583.037.691,80
Passivo e Patrimônio Líquido 4.050.154.012,69 2.798.106.450,11 1.252.047.562,58
Fontes: Balancete Mensal de Verificação do FIPLAN e Balancetes do sistema próprio de contabilidade das empresas – Posição
em 30/06/2018.

Vale  informar  que  as  diferenças  entre  os  saldos,  verificadas  em  cada  empresa  estatal
dependente, encontram-se detalhadas no Apêndice 1.

Ressalte-se que a Empresa de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR) não apresentou o
seu balancete, impossibilitando esta auditoria de aferir a conformidade dos seus saldos.

Nos moldes definidos no inciso III  do art.  2º da Lei Complementar Federal n.º  101/2000
(LRF),  as  Companhias  de  Desenvolvimento  Urbano  do  Estado  da  Bahia  (CONDER),
Transportes do Estado da Bahia (CTB),  Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia
(CERB), Baiana de Pesquisa Mineral (CBPM) e Desenvolvimento e Ação Regional (CAR) e
a  Bahia  Pesca  S/A,  são  empresas  estatais  dependentes,  e,  como  tais,  se  sujeitam  à
utilização do sistema FIPLAN. Dessa forma, essas empresas têm o encargo de registrar
nesse  Sistema  todas  as  suas  movimentações,  as  quais  devem  estar  devidamente
representadas em seus relatórios.

Além disso,  no  inciso  III  do  art.  50,  a  LRF também determina  que:  “as  demonstrações
contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as transações e operações de cada
órgão,  fundo  ou  entidade  da  administração  direta,  autárquica  e  fundacional,  inclusive
empresa estatal dependente”.

Por  sua  vez,  a  STN  editou  o  Plano  de  Contas  Aplicado  ao  Setor  Público  (PCASP),
ressaltando, dentre outros objetivos, a necessidade de atender às administrações direta e
indireta  das  três  esferas  de  governo,  inclusive  quanto  às  peculiaridades  das  empresas
estatais dependentes.

Ainda segundo o Decreto Estadual n.º 14.125/2012, em seu art. 2º, os usuários do FIPLAN
estão  compostos  dos  órgãos  da  Administração  Direta,  autarquias,  fundações,  fundos
especiais e empresas estatais dependentes do Poder Executivo e órgãos e entidades dos
Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública.

Apesar de a DICOP ter informado que os sistemas próprios de contabilidade das empresas
estatais  dependentes  não  são  de  sua  gestão,  cabe  regimentalmente  a  essa  Diretoria:
analisar,  mensalmente,  o balancete consolidado do Estado;  elaborar a consolidação dos
balanços; executar as atividades de controle e orientação a todas as unidades usuárias do
FIPLAN; e examinar e verificar a integridade e fidedignidade dos documentos, informações,
demonstrativos financeiros e contábeis.

Questionada, mais uma vez, acerca da situação descrita, a SEFAZ,  mediante o Ofício n.º
41/2018, de 13/11/2018, da SAF, assim se pronunciou:
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Na ocasião da preparação para a implantação do FIPLAN foi efetuada uma
prospecção nas empresas estatais dependentes à época, tentando mostrá-
las a necessidade de que essas realizassem todo o seu controle contábil
(Lei 6.404/76 e Lei 4.320/64) no FIPLAN.

As  empresas  alegaram  que,  os  sistemas  que  utilizavam,  além  da
contabilidade, envolviam também outros aspectos de gestão que, de certo
modo  não  seriam  supridos  pelo  FIPLAN,  sendo  então  decidido  que  as
empresas teriam que utilizar, além dos sistemas próprios, o FIPLAN como
forma de atender às necessidades de consolidação das informações.

Como forma de mitigar o problema das divergências a DICOP tentará, via
recursos  do  PROFISCO  em  sua  segunda  etapa,  a  contratação  de
consultoria para avaliação e definição das estratégias para otimização do
processo de dupla contabilização visando a consolidação das informações.

Cabe salientar que, sempre haverá um lapso temporal entre o encerramento
da contabilidade no FIPLAN, com base em 31/12 do exercício financeiro e
da contabilidade das empresas pela Lei 6.404/76 que pode acontecer até os
primeiros meses do ano seguinte.

Conforme comentado anteriormente, os saldos dos balancetes do FIPLAN são a base para
a elaboração dos demonstrativos consolidados, requerendo, assim, a alimentação de forma
devida  no  sistema FIPLAN por  parte  das  empresas  estatais  dependentes,  assim  como
apuração, pela  DICOP/SEFAZ, das divergências quando da consolidação das contas,  de
modo a assegurar a fidedignidade das demonstrações contábeis.

4) Ausência de disponibilização de informações em tempo real no FIPLAN e no Portal
Transparência Bahia

O acesso ao sistema FIPLAN é exercido mediante usuário,  senha e uma pergunta pré-
cadastrada pelo próprio usuário, portanto, de uso restrito, ou seja, as informações não estão
disponibilizadas ao público em geral.

O Decreto  Federal  n.º  7.185/2010,  que dispõe sobre o  padrão mínimo de qualidade do
sistema  integrado  de  administração  financeira  e  controle,  no  âmbito  de  cada  ente  da
Federação, estabelece:

Art. 2º O sistema integrado de administração financeira e controle utilizado
no âmbito de cada ente da Federação, doravante denominado SISTEMA,
deverá  permitir  a  liberação  em  tempo  real1 das  informações
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira das unidades
gestoras,  referentes  à  receita  e  à  despesa,  com  a  abertura  mínima
estabelecida neste Decreto, bem como o registro contábil tempestivo dos
atos e fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio da entidade.
[…]
Art. 6º O SISTEMA deverá permitir a integração com meio eletrônico que
possibilite  amplo acesso público, assegurando à sociedade o acesso às

1 Liberação em tempo real: a disponibilização das informações, em meio eletrônico, que possibilite amplo acesso público,
até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil no respectivo Sistema.
Meio eletrônico que possibilite amplo acesso público:  a Internet, sem exigências de cadastramento de usuários ou
utilização de senhas para acesso.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

19

Ref.2146731-19

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
2O

T
G

X
M

T
M

0
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informações sobre a execução orçamentária e financeira conforme o art. 48,
parágrafo único, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 2000, as quais
serão  disponibilizadas no  âmbito  de  cada  ente  da  Federação  (grifos  da
Auditoria).

Dessa forma, pode-se concluir que o FIPLAN não permite a liberação em tempo real das
informações  pormenorizadas  sobre  a  execução  orçamentária  e  financeira  das  unidades
gestoras.

O  Portal  Transparência  Bahia  (www.transparencia.ba.gov.br),  que  é  o  instrumento  de
consulta  e  acompanhamento  “on  line”  das  ações  governamentais  e  da  aplicação  dos
recursos públicos, é responsável por divulgar tais dados.

De acordo com as informações extraídas desse site, os dados disponíveis em seu ambiente
virtual se referem a:

Dados  de  pagamentos  realizados  a  partir  do  Sistema  Integrado  de
Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças  (FIPLAN),  sistema  responsável
pela execução orçamentária e financeira e pelo registro contábil do Governo
do Estado da Bahia.  Não inclui  os pagamentos realizados por empresas
estatais  não dependentes e por  empresas públicas,  quando oriundos de
receitas próprias, pois tais pagamentos não são realizados via FIPLAN, mas
por sistemas específicos destas unidades.

Em  pesquisa  realizada  no  Portal  Transparência  Bahia  foram  observadas  as  seguintes
situações:

a) Ausência de disponibilização da informação até o primeiro dia útil subsequente à
data do registro contábil no FIPLAN

A última pesquisa realizada pela auditoria no Portal Transparência Bahia foi em 15/08/2018
e verificou-se que as informações das receitas e despesas do ano de 2018 se limitavam até
o mês de junho.

No entanto,  conforme comentado anteriormente,  a disponibilização das informações,  em
meio eletrônico, deve ser realizada até o primeiro dia útil subsequente à data do registro
contábil no respectivo Sistema.

Instada a se pronunciar, a SEFAZ, por meio do Ofício Conjunto n.º 37/2018, declarou:

[…] cabe destacar que as informações relativas às receitas e despesas no
Portal são atualizadas mensalmente, sendo sempre divulgados os valores
fechados do mês anterior, até o dia 30 do mês subsequente.
[…]
Em  que  pese  ainda  não  ser  possível  disponibilizar  as  informações  de
receitas  e  despesas  em  tempo  real,  o  Portal  Transparência  Bahia
disponibiliza  consultas  realizadas via  Módulo  Senha Aberta,  com valores
atualizados diariamente, extraídos da base do FIPLAN – Sistema Integrado
de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia, fornecidos
pela Secretaria da Fazenda.
[…]
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Já  se  encontra  nas  prioridades para  desenvolvimento  e  implantação,  os
módulos de receitas e despesas do Sistema Transparência Bahia, de modo
a atender ao disposto no Decreto nº 7185/2010, com atualização em tempo
real.

Diante da resposta da SEFAZ, pode-se concluir que a disponibilização da informação sobre
a execução orçamentária e financeira no Portal Transparência Bahia não está ocorrendo até
o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil no FIPLAN.

b) Ausência de informações sobre a despesa

No módulo “Senha Aberta” do referido Portal, não é possível ter acesso livre a todas as
informações sobre a despesa. O Decreto Federal n.º 7.185/2010 estabelece:

Art. 7º Sem prejuízo dos direitos e garantias individuais constitucionalmente
estabelecidos,  o  SISTEMA deverá  gerar,  para  disponibilização  em meio
eletrônico que possibilite amplo acesso público, pelo menos, as seguintes
informações  relativas  aos  atos  praticados  pelas  unidades  gestoras  no
decorrer da execução orçamentária e financeira:

I – quanto à despesa:

a) o valor do empenho, liquidação e pagamento;
b) o número do correspondente processo da execução, quando for o caso;
c)  a  classificação  orçamentária,  especificando  a  unidade  orçamentária,
função,  subfunção,  natureza  da  despesa  e  a  fonte  dos  recursos  que
financiaram o gasto;
d)  a  pessoa  física  ou  jurídica  beneficiária  do  pagamento,  inclusive  nos
desembolsos  de  operações  independentes  da  execução  orçamentária,
exceto  no  caso  de  folha  de  pagamento  de  pessoal  e  de  benefícios
previdenciários;
e)  o  procedimento  licitatório  realizado,  bem  como  à  sua  dispensa  ou
inexigibilidade,  quando  for  o  caso,  com  o  número  do  correspondente
processo; e
f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso;

Verificou-se que, dentre essas informações, o Portal não apresenta os valores relativos à
liquidação das despesas, bem como sua classificação funcional e a identificação da fonte
dos recursos que as financiaram. Questionada a esse respeito, a SEFAZ, por meio do Ofício
Conjunto n.º 37/2018, assim se pronunciou: “O módulo Senha Aberta do Portal atualmente
permite  a  consulta  das  despesas  por  natureza,  modalidade,  valor  do  empenho  e
subelemento, bem como das receitas por programa e ação”.

A SEFAZ não se posicionou sobre  a  ausência  das informações.  Além disso,  houve um
equívoco na resposta,  já  que,  no módulo Senha Aberta,  não há dados sobre a receita.
Conforme o link “passo a passo” do Portal, o módulo Senha Aberta:

É  o  canal  do  “Transparência  BAHIA”  que  permite  a  consulta  aos
pagamentos realizados pelos órgãos e entidades do poder executivo do
Governo do Estado da Bahia, sendo acessado a partir de menu específico
(grifo da Auditoria).
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c) Ausência de informações sobre a receita

As  informações  relativas  à  receita,  que  devem  ser  divulgadas  pelo  Sistema  em  meio
eletrônico,  estão  previstas  no  inciso  II  do  art.  7º  do  Decreto  Federal  n.º  7.185/2010,
conforme transcrito a seguir: 

II – quanto à receita, os valores de todas as receitas da unidade gestora,
compreendendo no mínimo sua natureza, relativas a:

a) previsão;
b) lançamento, quando for o caso; e
c) arrecadação, inclusive referente a recursos extraordinários.

Por  meio  do  módulo  “Receita”  no  referido  Portal,  não  é  possível  fazer  a  pesquisa  por
Unidade Gestora.  Da análise da receita consolidada,  verificou-se que estão ausentes os
dados  sobre  lançamento  daquelas  receitas  que  passam  por  esse  estágio  antes  da
arrecadação, como na constituição do crédito tributário dos impostos, taxas e contribuições
de melhoria. No entanto, a SEFAZ não se pronunciou especificamente sobre esse assunto.

Diante do que foi exposto, conclui-se que a falta de disponibilização, em tempo real para
amplo acesso público, do mínimo de informações descritas nos incisos I e II do art. 7º do
Decreto Federal n.º 7.185/2010, denota uma deficiência no processo de publicização dessas
informações o que prejudica o controle social.

Recomenda-se que haja adoção de medidas que contribuam para o aperfeiçoamento da
divulgação  dos  dados  em  conformidade  com  o  que  determina  o  Decreto  Federal  n.º
7.185/2010.

5) Ausência de alteração e/ou detalhamento tempestivo e de forma adequada do Plano
de Contas do FIPLAN

A auditoria constatou que, das sete alterações contempladas na relação de contas do Plano
de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP 2018), traduzidas na Síntese de Alterações –
PCASP 2018, cinco não constavam do Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2018,
correspondendo a 71,43% das alterações, quais sejam:

a)  Alteração  no  título  e  função  das  contas  do  grupo  “2.2.3.1.0.00.00  –  Fornecedores  e
Contas a Pagar Nacionais a Longo Prazo” e “2.2.3.2.0.00.00 – Fornecedores e Contas a
Pagar Estrangeiros a Longo Prazo”;
b) Alteração no título e função das contas do grupo “2.1.2.3.0.00.00 – Financiamentos a
Curto Prazo” e “2.2.2.3.0.00.00 – Financiamentos a Longo Prazo”;
c) Alteração no título e função das contas do grupo “3.2.9.1.0.00.00 – Outros Benefícios
Previdenciários  e  Assistenciais  –  RPPS”,  “3.2.9.2.0.00.00  –  Outros  Benefícios
Previdenciários  e  Assistenciais  –  RGPS”  e  “3.2.9.3.0.00.00  –  Outros  Benefícios
Previdenciários e Assistenciais – Militar”;
d) Alteração do título e função do grupo “3.2.1.3.0.00.00 – Reserva Remunerada – Pessoal
Militar” e inclusão do grupo “3.2.1.4.0.00.00 – Reforma – Pessoal Militar”; e
e)  Inclusão  das  contas  “1.2.1.1.1.06.00  –  Créditos  Previdenciários  do  RPPS”  e
“1.2.1.3.1.04.00 – Fundos Avaliados a Valor de Mercado”.
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A competência para a edição de normas gerais para consolidação das contas públicas foi
atribuída pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), art. 50, § 2º, à Secretaria do Tesouro
Nacional (STN), enquanto órgão central de contabilidade da União.

Nesse sentido, o Decreto Federal n.º 6.976/2009, em seu art. 7º, incisos II e XXVIII, dispõe
que compete ao órgão central  do Sistema de Contabilidade Federal manter,  aprimorar e
editar plano de contas aplicado ao setor público, objetivando a elaboração e publicação de
demonstrações contábeis consolidadas, em consonância com os padrões internacionais de
contabilidade aplicados ao setor público.

Dessa forma, cabe à STN criar, alterar, excluir, codificar, especificar, desdobrar e detalhar as
contas contábeis.

Assim, a Portaria STN n.º 669, de 02/08/2017, aprovou o Plano de Contas Aplicado ao Setor
Público a ser adotado obrigatoriamente para o exercício financeiro de 2018 (PCASP 2018) e
o  PCASP  Estendido,  de  adoção  facultativa,  válido  para  o  exercício  de  2018  (PCASP
Estendido 2018).

Após questionamento da auditoria, o Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2018 foi
ajustado,  contemplando as alterações de “a”  a “d”,  exceto quanto ao nome do subtítulo
3.2.9.1.1.00.00 – Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais – RPPS – Consolidação
(OFSS), que permaneceu com a nomenclatura Outros Benefícios Previdenciários – RPPS –
Consolidação. Vale informar que já foi contemplada essa alteração no Plano de Contas do
FIPLAN do exercício de 2019.

No que concerne à modificação contida na letra “e”, a SEFAZ, mediante Ofício Conjunto n.º
37/2018, da SAF, assim se pronunciou:

Foi criada a conta 1.2.1.3.1.04.00 – Fundos Avaliados a Valor de Mercado
no exercício de 2018, apesar de não haver necessidade, por não ter sido
identificado nenhum fato contábil que utilize tal conta.

Com relação a conta  1.2.1.1.1.06.00.00,  como no  FIPLAN esta  conta  já
estava  cadastrada  para  outra  finalidade,  crédito  de  dívida  ativa  não
tributária, e já utilizada em 2018, foi necessário criar em 2019 uma nova
conta contábil de ativo para registro dos créditos de dívida ativa, para que o
saldo da conta 1.2.1.1.1.06.00.00 migre de 2018 para 2019 já nesta nova
conta, possibilitando proceder a alteração solicitada no Plano de Contas do
FIPLAN do exercício de 2019.

Cabe esclarecer que a Secretaria do Tesouro Nacional implantou o padrão
de Plano de Contas Aplicado ao Setor Público com a obrigatoriedade de
utilização até o quinto nível, possibilitando que cada ente construísse o nível
de  detalhamento  necessário  para  realizar  os  seus  registros  contábeis.
Agora, o PCASP 2018 passou a exigir que se respeitasse também níveis de
conta posteriores ao quinto nível, nos casos em que tais níveis tenham sido
detalhados  pelo  PCASP.  Tal  procedimento  realizado  pela  STN  gera
dificuldades na gestão dos Planos de Contas dos entes da federação, visto
que pode haver necessidade de alteração de contas já utilizadas e com
repercussão em normas e procedimentos, além dos lançamentos contábeis
parametrizados.
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

Foi constatada a inclusão do item 1.2.1.3.1.04.00 – Fundos Avaliados a Valor de Mercado,
no entanto, não foram ajustados o nome e a função do item 1.2.1.1.1.06.00 no Plano de
Contas do FIPLAN 2018, alegando que já tinha sido utilizado neste exercício,  embora a
auditoria tenha verificado que não houve movimentação neste item no exercício de 2018.
Ressalte-se  que  já  foi  contemplada  essa  alteração  no  Plano  de  Contas  do  FIPLAN do
exercício de 2019.

Além disso, foi  realizado um comparativo entre o PCASP 2018 e o Plano de Contas do
FIPLAN do exercício de 2018 (até o 5º nível) e identificado o que segue:

5.1) Identificação de 245 rubricas no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2018
inexistentes na relação das contas do PCASP 2018

Dessas 245 rubricas, 19 estão em desconformidade com a Portaria STN n.º 669/2017:

Art. 1º – […]
Parágrafo único – Os planos de contas dos entes da Federação somente
poderão ser detalhados nos níveis posteriores ao nível utilizado na relação
de contas do PCASP, com exceção da abertura do 5º nível, das contas de
natureza de informação patrimonial, em consolidação, intra ou inter, quando
tal  conta não existir  no PCASP e o  ente  considerar  ser  necessário  seu
detalhamento.

Vale informar que as contas contábeis do PCASP são identificadas por códigos com 7 níveis
de desdobramento, compostos por 9 dígitos, de acordo com a seguinte estrutura: X. X. X. X.
X. XX. XX, 1º Nível – Classe (1 dígito), 2º Nível – Grupo (1 dígito), 3º Nível – Subgrupo (1
dígito), 4º Nível – Título (1 dígito), 5º Nível – Subtítulo (1 dígito), 6º Nível – Item (2 dígitos) e
7º Nível – Subitem (2 dígitos).

a)  Contas  de  natureza  de  informação  orçamentária  e  de  controle  abertas
indevidamente no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2018

Foram  abertas,  indevidamente,  contas  de  natureza  de  informação  orçamentária  e  de
controle  no  Plano  de  Contas  do  FIPLAN do  exercício  de  2018  em níveis  utilizados  na
relação de contas do PCASP 2018, conforme demonstrado a seguir:

QUADRO 3  – Contas de natureza de informação orçamentária e de controle abertas
em níveis utilizados na relação de contas do PCASP 2018

Rubricas existentes no PCASP 2018
Rubricas abertas no Plano de Contas do FIPLAN

2018

Conta Título
Nº conta
contábil

Nome da conta contábil

5.0.0.0.0.00.00
5.2.0.0.0.00.00
5.2.1.0.0.00.00
5.2.1.2.0.00.00
5.2.1.2.1.00.00
5.2.1.2.9.00.00

Controles da Aprovação do Planejamento e Orçamento
Orçamento Aprovado
Previsão da Receita
Alteração da Previsão da Receita
Previsão Adicional da Receita
(-) Anulação da Previsão da Receita

5.2.1.2.2.00.00 Correção da Previsão da Receita

5.2.1.2.3.00.00
Previsão Adicional da Receita Cota dos
Órgãos

5.3.0.0.0.00.00
5.3.2.0.0.00.00
5.3.2.1.0.00.00
5.3.2.2.0.00.00

Inscrição de Restos a Pagar
Inscrição de RP Processados
RP Processados – Inscritos
RP Processados – Exercícios Anteriores

5.3.2.8.0.00.00 Controle do Restos a Pagar Migração 
SICOF/FIPLAN

5.3.2.8.1.00.00 Restos a Pagar não Processados
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GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

5.3.2.6.0.00.00
5.3.2.7.0.00.00

RP Processados Recebidos por Transferência
RP Processados – Inscrição no Exercício

5.3.2.8.2.00.00 Restos a Pagar Processados

8.0.0.0.0.00.00 Controles Credores

8.2.1.1.6.00.00

8.2.1.1.7.00.00

8.2.1.1.8.00.00

8.2.1.1.9.00.00

Disponibilidade por Destinação de 
Recursos Utilizada em RP Processados

Disponibilidade por Destinação de 
Recursos Utilizada em RP não 
Processados

Controle de Alteração de DR

Controle de Alteração de DR – ADR – 
Fonte Destino

8.2.0.0.0.00.00 Execução da Administração Financeira
8.2.1.0.0.00.00 Execução das Disponibilidades por Destinação
8.2.1.1.0.00.00 Execução da Disponibilidade de Recursos
8.2.1.1.1.00.00 Disponibilidade por Destinação de Recursos

8.2.1.1.2.00.00
Disponibilidade por Destinação de Recursos 
Comprometida por Empenho

8.2.1.1.3.00.00
Disponibilidade por Destinação de Recursos 
Comprometida por Liquidação e Entradas 
Compensatórias

8.2.1.1.4.00.00 Disponibilidade por Destinação de Recursos Utilizada

8.2.1.1.5.00.00
Disponibilidade por Destinação de Recursos 
Comprometida por Programação Financeira ou 
Arrecadação Própria

Fontes: Relação das contas do PCASP 2018 e Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2018.

Vale  informar  que  houve  movimento  nos  subtítulos  8.2.1.1.6.00.00,  8.2.1.1.7.00.00  e
8.2.1.1.9.00.00  no  exercício  de  2018.  Ressalte-se  que  os  subtítulos  relacionados
permanecem no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2019, à exceção do título e
subtítulos 5.3.2.8.0.00.00, 5.3.2.8.1.00.00 e 5.3.2.8.2.00.00, que já foram excluídos.

b)  Contas  de  natureza  de  informação  patrimonial  de  3º  e  4º  níveis  abertas
indevidamente no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2018

Encontram-se indevidamente abertas no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2018
contas de natureza de informação patrimonial de 3º e 4º níveis, conforme apresentado a
seguir:

QUADRO 4 – Contas de natureza de informação patrimonial de 3º e 4º níveis abertas
no Plano de Contas do FIPLAN 2018

Conta contábil
Situação atual

Nº Nome

1.1.1.9.0.00.00(-) Valores a Regularizar – Consolidação
Foi excluída após questionamento da 
auditoria.

1.1.2.8.0.00.00
(-) Empréstimos e Financiamentos Concedidos a 
Desincorporar

Apesar de não haver movimentação no 
exercício de 2018, só foi excluída no 
Plano de Contas do FIPLAN do exercício 
de 2019.

2.2.2.7.0.00.00Empréstimos e Financiamentos Recebidos a Incorporar
Houve movimentação no exercício de 
2018, tendo sido excluída no Plano de 
Contas do FIPLAN do exercício de 2019.

3.9.8.0.0.00.00Custo de Outras VPD
Foram excluídas após questionamento da
auditoria.

3.9.8.1.0.00.00Custo de Mercadorias Vendidas Outras VPD
3.9.8.2.0.00.00Custo de Produtos Vendidos Outras VPD
3.9.8.3.0.00.00Custo de Serviços Prestados Outras VPD

4.6.4.1.0.00.00Ganhos com a Desincorporação de Passivos

Apesar de não haver movimentação no 
exercício de 2018, só foi excluída no 
Plano de Contas do FIPLAN do exercício 
de 2019.

Fontes: Planos de Contas do FIPLAN dos exercícios de 2018 e 2019 e FIP 215 – Balancete Mensal de Verificação consolidado,
emitido em 31/10/2018.
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GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

Questionada acerca da abertura de contas em níveis utilizados na relação de contas do
PCASP 2018, a Secretaria da Fazenda, por meio do Ofício Conjunto n.º 37/2018, da SAF,
assim se pronunciou:

[…]
Do texto da Portaria, depreende-se que é vedado detalhamento pelos entes
em níveis de contas utilizados (detalhados) no PCASP. A única exceção se
faz ao 5° nível de contas patrimoniais, apenas para criação de contas de
consolidação, intra ou inter, ou seja, apenas neste caso, apesar de já haver
o detalhamento do quinto nível no PCASP, é possível que os entes criem
conta. Neste sentido, não há nenhuma infração ao estabelecido na Portaria
na criação de contas em níveis não detalhados no PCASP. Observa-se que
isto é muito comum nas contas de natureza de informação orçamentária e
de controle,  onde  o  PCASP traz  contas  detalhadas apenas no  segundo
nível, permitindo que os entes federados criem contas em níveis posteriores
para registros dos controles necessários. […]

Entretanto, com relação às contas de terceiro e quarto nível que existem no
FIPLAN,  […]  as  quais  não  possuem  uma  correlação  com  o  PCASP,
informamos  que  já  excluímos  a  conta  3.9.8.0.0.00.00.00,  visto  que  não
poderia haver tal criação, por ser um nível de conta já detalhado no PCASP.
[…]

Contrário ao mencionado, na relação de contas do PCASP 2018, alguns grupos de contas
de natureza de informação patrimonial, orçamentária e de controle estão detalhados até o
6º, 7º e 5º níveis, respectivamente.

Ainda nesse Ofício, foi informada a exclusão dos títulos 1.1.2.8.0.00.00 e 4.6.4.1.0.00.00 e a
sua reclassificação no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2019 em subtítulo e
subgrupo já existentes (1.1.2.4.1.01.01.99 – (-) Empréstimos Concedidos a Desincorporar e
4.6.4.0.1.00.00  –  Ganhos  com  Desincorporação  de  Passivos  –  Consolidação,
respectivamente), tendo sido constatado por esta auditoria.

c) Abertura indevida de subtítulos no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2018

Encontra-se  aberto,  no  Plano  de  Contas  do  FIPLAN do  exercício  de  2018,  o  subtítulo
“4.4.3.2.2.00.00 – Variações Monetárias e Cambiais de Empréstimos Externos Recebidos –
Consolidação”, ampliando a função para os empréstimos externos recebidos, uma vez que o
título  (4.4.3.2.0.00.00),  a  que  ele  foi  subordinado,  restringe  aos  empréstimos  externos
concedidos.

Ademais,  conforme  o  MCASP –  7ª  Edição  (pág.  347),  na  criação  de  um  subtítulo  de
Consolidação, o 5º dígito deve ser “1” (compreende os saldos que não serão excluídos nos
demonstrativos consolidados do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social (OFSS)) e não
“2”  (Intra  OFSS  –  compreende  os  saldos  que  serão  excluídos  nos  demonstrativos
consolidados  do  OFSS  do  mesmo  ente)  como  apresentado.  Ressalte-se  que  houve
movimento nesse subtítulo no exercício de 2018.

Indagada acerca do fato, a SEFAZ, mediante o referido Ofício, mencionou que optou pela
exclusão do subtítulo e sua reclassificação no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

2019 em subgrupo já  existente  (4.4.9.0.1.02.00.00 Variações Monetárias  e Cambiais  de
Empréstimos Externos Recebidos), o que foi constatado por esta auditoria.

Além disso, encontrava-se aberto, no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2018, o
subtítulo “3.9.3.0.5.00.00 – Variações Patrimoniais Diminutivas de Instituições Financeiras –
Inter  OFSS  Município”  em  subgrupo  de  uso  exclusivo  da  União  (“3.9.3.0.0.00.00  –
Operações da Autoridade Monetária”). Após questionamento da auditoria, esse subtítulo foi
excluído.

5.2) As nomenclaturas e/ou funções de rubricas do Plano de Contas do FIPLAN do
exercício de 2018 não conferem com a relação das contas do PCASP 2018

Foram identificadas 36 rubricas do Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2018 em
que as nomenclaturas e/ou funções não conferem com a relação das contas do PCASP
2018.  Após questionamento  da auditoria,  uma foi  excluída (3.9.3.0.0.00.00.00  Variações
Patrimoniais Diminutivas de Instituições Financeiras) e 35 foram retificadas.

Ressalte-se que, destas, 19 foram movimentadas no exercício de 2018, conforme Balancete
Mensal de Verificação consolidado, emitido em 31/10/2018.

Assim,  pode-se  concluir  que  o  não-atendimento  às  determinações  da  STN provocaram
alteração  e/ou detalhamento  do  Plano de Contas  do FIPLAN intempestivos  e  de  forma
inadequada.

Dessa forma, recomenda-se que as futuras alterações no Plano de Contas sejam realizadas
de forma adequada e tempestiva, em conformidade com as determinações do STN.

6)  Ausência  de  disponibilização  do  livro  Diário  no  FIPLAN,  evidenciando  o  não-
cumprimento das formalidades extrínsecas (apresentação exterior) e caracterizando-
se em negligência da administração

Foi constatado que, desde a sua implantação em 2013, o FIPLAN não vem disponibilizando
a escrituração do livro Diário, que é de uso obrigatório, conforme prevê o Decreto-Lei n.º
486/1969, que o instituiu.

Tal fato, contraria a Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) – Interpretação Técnica Geral
ITG 2000 (R1) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) – Escrituração Contábil, que
determina:

[…]
Alcance
2.  Esta  Interpretação  deve  ser  adotada  por  todas  as  entidades,
independente  da  natureza  e  do  porte,  na  elaboração  da  escrituração
contábil,  observadas  as  exigências  da  legislação  e  de  outras  normas
aplicáveis, se houver.

Formalidades da escrituração contábil
[…]
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10.  Os  livros  contábeis  obrigatórios,  entre  eles  o  Livro  Diário  e  o  Livro
Razão, em forma digital, devem revestir-se de formalidades extrínsecas, tais
como:
a)  serem  assinados  digitalmente  pela  entidade  e  pelo  profissional  da
contabilidade regularmente habilitado;
b) quando exigível por legislação específica, serem autenticados no registro
público ou entidade competente. (Alterada pela ITG 2000 (R1))
[…]
13.  As  demonstrações  contábeis  devem  ser  transcritas  no  Livro  Diário,
completando-se com as assinaturas do titular ou de representante legal da
entidade e do profissional da contabilidade legalmente habilitado.

Livro diário e livro razão
[…]
17. Em caso de escrituração contábil em forma digital, não há necessidade
de  impressão  e  encadernação  em  forma  de  livro,  porém  o  arquivo
magnético autenticado pelo registro público competente deve ser mantido
pela entidade. 
[…]
19. A entidade é responsável pelo registro público de livros contábeis em
órgão  competente  e  por  averbações  exigidas  pela  legislação  de
recuperação  judicial,  sendo  atribuição  do  profissional  de  contabilidade  a
comunicação formal dessas exigências à entidade.

Questionada  acerca  de  tal  ocorrência,  a  SEFAZ,  mediante Ofício  SAF  n.º  41/2018,  de
13/11/2018, da SAF, assim se pronunciou:

O livro diário existe no FIPLAN e encontra-se no ambiente de homologação.
Como ao longo dos anos demandas extremamente urgentes foram sendo
priorizadas, a exemplo da Matriz de Saldos Contábeis, Novo Ementário da
receita, alimentação das informações no SICONFI (STN), Módulos do CDD
e  da  Programação  Financeira,  diversas  integrações  concluídas  e  em
andamento,  etc.,  fazendo  com que  esse  item ficasse  em compasso  de
espera.

A DICOP irá analisar se os dados apresentados estão consistentes para
incluir em sua programação a disponibilização do referido livro no ambiente
de Produção.

Ante o exposto, pode-se concluir  que o FIPLAN não vem disponibilizando o livro Diário,
evidenciando o não-cumprimento das formalidades extrínsecas (apresentação exterior)  e
caracterizando-se  em  negligência  da  administração,  uma  vez  que  pode  acarretar  na
alteração da escrituração contábil  sem o atendimento aos requisitos exigidos na NBC –
Comunicado Técnico Geral CTG 2001 (R3) do CFC, que dispõe:

Substituição do livro diário e livro razão

15.  Depois  de  autenticada  pelo  SPED,  somente  pode  ser  substituída
escrituração contábil em forma digital que contenha erros que não possam
ser corrigidos por meio da retificação de lançamento contábil extemporâneo,
conforme previsto nos itens 31 a 36 da ITG 2000 – Escrituração Contábil.
(Incluído pelo CTG 2001 (R3))
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

16.  O  cancelamento  da  autenticação  e  a  apresentação  da  escrituração
substituta somente podem ser efetuados mediante apresentação de Termo
de Verificação  para  Fins  de  Substituição  que  os  justifique,  o  qual  deve
integrar a escrituração substituta e conter, além do detalhamento dos erros
que motivaram a substituição:
(a) a identificação da escrituração substituída;
(b) a descrição pormenorizada dos erros;
(c) a identificação clara e precisa dos registros que contenham os erros,
exceto quando estes decorrerem de outro erro já discriminado;
(d)  a  autorização  expressa  para  acesso  do  Conselho  Federal  de
Contabilidade a informações pertinentes às modificações; e
(e)  a  descrição  dos  procedimentos  pré-acordados  executados  pelos
auditores independentes mencionados no item 19, alínea (b), quando estes
julgarem necessário. (Incluído pelo CTG 2001 (R3))
17.  A  escrituração  substituta  é  de  responsabilidade  do  profissional  da
contabilidade que a assinou. (Incluído pelo CTG 2001 (R3))
18.  A  manifestação  do  profissional  da  contabilidade  que  não  assina  a
escrituração se restringe às modificações relatadas no item 16, que fazem
parte integrante do Termo de Verificação para Fins de Substituição. (Incluído
pelo CTG 2001 (R3))
19. O Termo de Verificação para Fins de Substituição deve ser assinado:
(a) pelo próprio profissional da contabilidade que assina os livros contábeis
substitutos; e
(b) quando as demonstrações contábeis tenham sido auditadas por auditor
independente, pelo próprio profissional da contabilidade que assina os livros
contábeis  substitutos e  também pelo  seu auditor  independente.  (Incluído
pelo CTG 2001 (R3))
20. Só é admitida a substituição da escrituração contábil em forma digital
até  o  fim  do  prazo  de  entrega  relativo  ao  ano-calendário  subsequente.
(Incluído pelo CTG 2001 (R3))
21. São nulas as alterações efetuadas em desacordo com este comunicado
ou com o Termo de Verificação para Fins de Substituição.  (Incluído pelo
CTG 2001 (R3))

Dessa  forma,  recomenda-se  disponibilizar  o  livro  Diário  no  ambiente  de  produção  do
sistema FIPLAN.

7)  O  FIPLAN  não  permite  elaborar  e  divulgar  a  Demonstração  das  Mutações  do
Patrimônio  Líquido  (DMPL)  das  empresas  estatais  dependentes  sob  a  forma  de
sociedade anônima

Não foi identificada a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido tanto no FIPLAN
como  no  FIPLAN  Gerencial.  Ademais,  esse  documento  não  foi  divulgado  nas
Demonstrações Contábeis Consolidadas do Estado da Bahia do exercício de 2017.

De acordo com o MCASP 7a  Edição (pág. 406): “a DMPL é obrigatória para as empresas
estatais  dependentes,  desde  que  constituídas  sob  a  forma  de  sociedades  anônimas,  e
facultativa para os demais órgãos e entidades dos entes da Federação”.

Questionada a esse respeito, a SEFAZ, por meio do Ofício Conjunto n.º 37/2018, assim se
pronunciou:  “[…]  as  empresas  públicas  estaduais  publicam  esta  demonstração  quando
apresentam as demonstrações financeiras exigidas pela Lei 6.404/ 76”.
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

Verificou-se, a título de exemplo, que a Bahia Pesca S/A incluiu a DMPL no Anexo XIV –
Demonstrações  Financeiras  –  da  Prestação  de  Contas  do  exercício  de  2017
(TCE/002836/2018).  No entanto,  esse demonstrativo deveria estar  acessível no FIPLAN,
uma vez que as empresas estatais dependentes devem alimentar o Sistema  conforme já
apontado no item 3 deste Relatório.

Diante do exposto, entende-se que o FIPLAN deve divulgar a DMPL das empresas estatais
dependentes que sejam constituídas sob a forma de sociedade anônima.

A ausência desse demonstrativo nas Demonstrações Contábeis Consolidadas do Estado, já
foi apontado por este Tribunal,  conforme verificado no  Relatório e Parecer Prévio do TCE
sobre as Contas do Chefe do Poder Executivo do Estado da Bahia referente ao Exercício de
2017 (p. 18):

Ao examinar os Demonstrativos Contábeis Consolidados do Estado (DCCEs)
relativos  ao  exercício  de  2017,  a  Auditoria  mencionou  a  ocorrência  das
seguintes falhas: 
• Ausência das Demonstrações de Mutações do Patrimônio Líquido, consoante
previsto na Resolução nº 164/2015, deste TCE, e no MCASP (parte V, item 7); 
[…]

Conclui-se que a falta de divulgação do DMPL no FIPLAN deve-se ao fato de não está havendo
adequada e tempestiva alimentação do Sistema pelas Empresas Estatais Dependentes. Isso
provoca prejuízo no processo de consolidação das Contas.

Recomenda-se que as Empresas Estatais Dependentes façam uso adequado do FIPLAN, a fim
de que seus demonstrativos possam ser elaborados e divulgados a partir do Sistema.

8) Demonstrativos fiscais divulgados em desconformidade com os modelos previstos
no Manual de Demonstrativos Fiscais

Foi  observado  que  o  FIPLAN permite  a  elaboração  e  a  divulgação  dos  demonstrativos
fiscais em conformidade com a Portaria n.º 548, de 22/11/2010, do Ministério da Fazenda,
que estabelece os requisitos mínimos de segurança e contábeis do sistema integrado de
administração financeira e controle utilizado no âmbito de cada ente da Federação:

Art.  7º  O  SISTEMA deverá  ser  desenvolvido  em conformidade  com as
normas gerais para  consolidação das contas públicas editadas pelo órgão
central de contabilidade da União, relativas à contabilidade aplicada ao setor
público e à elaboração dos relatórios e demonstrativos fiscais e permitir:
[…]
III  –  elaborar  e  divulgar  as  demonstrações  contábeis  e  os  relatórios  e
demonstrativos  fiscais,  orçamentários,  patrimoniais,  econômicos  e
financeiros previstos em lei ou acordos internacionais de que a União faça
parte, compreendendo, isolada e conjuntamente, as transações e operações
de cada órgão,  fundo ou  entidade  da administração  direta,  autárquica e
fundacional, inclusive empresa estatal dependente;

No  entanto,  verificou-se  que  houve  demonstrativos  que  estavam  sendo  divulgados  em
desconformidade com o Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) 8a Edição, que estabelece
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

regras de harmonização a serem observadas, de forma permanente,  pela Administração
Pública para a elaboração dos Anexos de Riscos e Metas Fiscais e dos demonstrativos
fiscais exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), conforme detalhado nos itens a
seguir:

a) Demonstrativo de Riscos Fiscais do Anexo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes
Orçamentárias

Não foi possível identificar o Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências do Anexo de
Riscos Fiscais  diretamente pelo FIPLAN,  diante disso,  foi  realizada pesquisa ao site da
SEPLAN,  sendo  possível  verificar  que  o  Anexo  III  –  Riscos  Fiscais  da  LDO/2019  (Lei
Estadual  n.º  13.973,  de  12/07/2018)  apresentava  as  informações  sobre  passivos
contingentes e demais riscos fiscais  passivos em forma de texto.  No  entanto,  o modelo
descrito no MDF 8a Edição traz essas informações em forma de demonstrativo (tabela),
evidenciando  os  riscos,  os  valores  envolvidos  em  cada  um  deles  e  as  respectivas
descrições das providências a serem tomadas.

Feita solicitação acerca da ausência da elaboração e divulgação desse demonstrativo pelo
FIPLAN, a SEFAZ, por meio do Ofício n.º 37/2018, assim se pronunciou:

Esse demonstrativo não está disponibilizado no FIPLAN. As informações
para elaboração do mesmo são obtidas por captura de dados específica no
FIPLAN, e encaminhada anualmente pela SEFAZ à SEPLAN, que utiliza na
elaboração  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentarias  –  LDO,  de  competência
daquela Secretaria.

Quanto à desconformidade na divulgação desse Demonstrativo, a SEPLAN, por meio do
Ofício GASEC n.º 222/2018, de 03/10/2018, se posicionou nos seguintes termos:

Esclarecemos  que  a  elaboração  do  Anexo  Ill  –  Riscos  Fiscais  e
Providências  da  LDO  2019,  assim  como  das  demais  LDOs,  são  de
responsabilidade  conjunta  da  Secretaria  da  Fazenda  (Sefaz)  e  da
Procuradoria  Geral  do  Estado  (PGE),  e  foi  elaborado  no  formato  texto,
apesar de os ofícios (em anexo) de solicitação do seu envio ressaltar a
necessidade de que as informações fossem apresentadas de acordo com o
Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, aprovado pela Portaria  STN n°
495, de 06/06/2017.

Apesar da não-disponibilização do Demonstrativo de Riscos Fiscais  e Providências pelo
FIPLAN,  conclui-se  que  o  Sistema permite  elaborar  esse  demonstrativo,  pois  os  dados
necessários para a sua elaboração encontram-se no Sistema. No entanto, a sua divulgação
na LDO encontra-se em desacordo com o MDF 8a Edição.

A falta de divulgação dos detalhamentos sobre a gestão de riscos fiscais evidencia uma
fragilidade no processo de transparência do planejamento orçamentário, o que impossibilita
o conhecimento sobre as estimativas monetárias dos passivos contingentes e dos demais
riscos fiscais passivos e prejudica o processo de tomada de decisão diante das opções para
se enfrentar cada um desses riscos.
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Recomenda-se que o Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências seja elaborado nos
moldes apresentados pelo MDF e divulgado no Anexo Ill – Riscos Fiscais e Providências da
LDO.

b) Demonstrativos 2, 3 e 6 do Anexo de Metas Fiscais

Pelo FIPLAN, não foi possível identificar os demonstrativos que compõem o Anexo de Metas
Fiscais da LDO, diante disso, foi realizada pesquisa ao site da SEPLAN, sendo possível
verificar  que o Anexo II  – Metas Fiscais  da LDO/2019 apresenta os oito demonstrativos
exigidos  pelo  MDF  8a Edição,  evidenciando  que  o  FIPLAN  permite  a  elaboração  e
divulgação  dos  mesmos.  No  entanto,  os  demonstrativos  a  seguir  não  estão  em
conformidade com os respectivos modelos apresentados no MDF 8a Edição:

• Demonstrativo  2  –  Avaliação  do  Cumprimento  das  Metas  Fiscais  do  Exercício
Anterior;

• Demonstrativo 3 – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas
nos Três Exercícios Anteriores; e

• Demonstrativo 6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS.

Sobre esse assunto, a SEPLAN, por meio do Ofício GASEC n.º 222/2018, se posicionou nos
seguintes termos:

Com referência ao Anexo II  – B – Avaliação do Cumprimento das Metas
Fiscais do Exercício Anterior (Demonstrativo 2), também a cargo da Sefaz,
foi feita a mesma observação quanto ao cumprimento da citada Portaria.

Quanto ao Anexo II – E – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do
Regime  Próprio  de  Previdência  (Demonstrativo  6),  sua  elaboração  é  de
responsabilidade da Secretaria da Administração (Saeb), e, de igual modo,
também no ofício (em anexo) de solicitação foi enfatizada a necessidade de
observância à referida Portaria.

Em relação ao Anexo II – C – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, este fica a cargo desta Secretaria
do Planejamento (Seplan). Por oportuno, informamos que a partir do PLDO/
2020 observaremos, com rigor absoluto, o padrão do Demonstrativo 3 do
Manual  de  Demonstrativos  Fiscais  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional
(STN).

Diante das declarações da SEPLAN, conclui-se que esses demonstrativos foram divulgados
em desconformidade com os modelos apresentados pelo MDF 8a Edição. Isso caracteriza
um  descuido  no  cumprimento  das  normas  sobre  uniformização  de  procedimentos  e
racionalização de métodos.

A adoção  de  um  modelo  para  elaboração  dos  demonstrativos  reflete  boas  práticas  da
administração  ao  reduzir  a  possibilidade  de  ocorrer  erros  e  omissões  das  informações.
Dessa forma, recomenda-se que os Demonstrativos 2, 3 e 6 sejam elaborados e divulgados,
no Anexo ll – Metas Fiscais da LDO, em conformidade com o MDF 8ª Edição.
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9) Inconsistências na tabela do FIPLAN de classificação orçamentária da receita e da
despesa

Após comparação entre a tabela de classificação da receita do FIPLAN e o Anexo I  da
Portaria  Interministerial  STN/SOF  n.º  163/2001,  que  dispõe  sobre  normas  gerais  de
consolidação das Contas Públicas, observou-se as seguintes situações: receitas na Tabela
do  FIPLAN  não  previstas  no  Anexo  I  da  Portaria  e  receitas  com  mesma  categoria
econômica, origem e espécie, porém com descrição diferente.

Ressalte-se que a auditoria utilizou como critério para comparação a Portaria Interministerial
STN/SOF  n.º 5/2015,  que  alterou  o  Anexo  I  da  Portaria  Interministerial  STN/SOF  n.º
163/2001, estabelecendo a classificação orçamentária da natureza da receita válida para os
Estados a partir de 2018.

Questionada a  esse  respeito,  a  SEPLAN,  por  meio  do  Ofício  GASEC n.º  241/2018,  de
20/11/2018, assim esclareceu:

Tendo em vista que no exercício 2018 o Estado, com autorização da STN,
vem adotando a classificação anterior e que a nova estrutura (Anexo I da
Portaria  Interministerial  STN/SOF nº  163/2001)  só estará completamente
implantada  para  o  exercício  de  2019,  e  sendo  estas  classificações
diferentes,  necessariamente  ocorrem  divergências  entre  códigos  e  ou
descritores na comparação entre os dois Ementários da Receita.

Verificou-se que a Nota Técnica n.º 17/2017/CCONF/SUCON/STN/MF-DF prevê o uso, em
2018, da estrutura anteriormente definida no Anexo I da  Portaria Interministerial STN/SOF
n.º 163/2001.

Diante  desse cenário,  foi  realizada comparação entre  a  tabela  do FIPLAN e o  Anexo I
desatualizado  somente  para  as  receitas  que  apresentaram  problemas  anteriormente  e
observou-se um novo resultado, conforme verificado no quadro a seguir:

QUADRO 5 – Inconsistências entre a tabela de classificação da natureza da receita e o
Anexo I da Portaria Interministerial STN/SOF n.º 163/2001

Código Descrição FIPLAN Descrição Anexo I*

1.7.7.0.00.00.00 Transferências para o Combate à Fome NÃO HÁ CORRESPONDENTE

1.8.0.0.00.00.00 Receita Corrente Diversas NÃO HÁ CORRESPONDENTE

2.5.8.0.00.00.00 Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores
Receitas  de  Alienação  de  Certificados  de
Potencial Adicional de Construção – CEPAC

2.9.9.0.00.00.00 Cotas para Despesas de Capital NÃO HÁ CORRESPONDENTE

6.0.0.0.00.00.00 Receita ExtraOrçamentária NÃO HÁ CORRESPONDENTE

9.0.0.0.00.00.00 Deduções de Receita NÃO HÁ CORRESPONDENTE
Fonte: FIPLAN e Anexo I da Portaria Interministerial STN/SOF n.º 163/2001.
* Anexo I vigente antes da Portaria Interministerial STN/SOF no 5/2015.

No que se refere à comparação entre as tabelas de classificação orçamentária da despesa e
o Anexo II da Portaria Interministerial STN/SOF n.º 163/2001, houve uma inconsistência na
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tabela  de  elementos  de  despesa.  Para  o  FIPLAN,  o  código  10  corresponde  a  “Outros
Benefícios  de  Natureza  Social”  e  para  o  Anexo  II  da  Portaria,  corresponde  a  “Seguro
Desemprego e Abono Salarial.

A SEPLAN, por meio do referido Ofício, se posicionou nos seguintes termos:

A observação desse TCE quanto à divergência do descritor do elemento de
despesa de código 10 procede, e a Seplan irá adotar as providências para
que seja feita a correção do descritor para “Seguro Desemprego e Abono
Salarial”.

É importante para o processo de consolidação das contas que a classificação orçamentária
da receita e da despesa no FIPLAN esteja igual ao estabelecido em todo âmbito federal,
conforme estabelece as considerações da Portaria Interministerial STN/SOF n.º 163/2001:

Considerando  que,  para  que  sejam  consolidadas  as  Contas  Públicas
Nacionais, em obediência ao disposto no art. 51 da Lei Complementar no

101,  de  2000 (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),    há  a  necessidade da
uniformização dos procedimentos de execução orçamentária no âmbito da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

Considerando  que  a  uniformização  desses  procedimentos  impõe,
necessariamente, a utilização de uma mesma classificação orçamentária de
receitas e despesas públicas;

Considerando,  também,  que,  além  da  necessidade  referida  no  item
precedente,  a  unificação  das  mencionadas  classificações  trará
incontestáveis benefícios sobre todos os aspectos,  especialmente para o
levantamento e análise de informações em nível nacional;
[…]

Diante disso, verifica-se que as falhas observadas na tabela de classificação orçamentária
do  FIPLAN  podem  prejudicar  o  processo  de  consolidação  das  contas.  Dessa  forma,
recomenda-se que, para os próximos anos, sejam elaboradas as tabelas de classificação da
receita e da despesa do FIPLAN em conformidade com a norma sobre consolidação das
contas em vigor.

II.2 DEFICIÊNCIAS RELACIONADAS À SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DO FIPLAN

1)  Fragilidades nos mecanismos de  controle  de  acesso de  usuários  baseados na
segregação de funções

O Sistema não possui mecanismos automatizados de controle que impeçam que um usuário
possua mais de um perfil com funcionalidades incompatíveis com o princípio da segregação
de funções. Observou-se que o controle das definições dos perfis é baseado no processo de
cadastramento dos usuários, conforme a Instrução Normativa Conjunta SAF/SEFAZ e APG/
SEPLAN n.º 01/2015 e as Orientações Técnica SEFAZ n.ºs 009 e 016/2013.
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De  acordo  com  o  art.  2º  da  Portaria  MF  n.º  548/2010:  “O  SISTEMA deverá  possuir
mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no mínimo, na segregação das
funções de execução orçamentária e financeira, de controle e de consulta”.

O Anexo III da IN Conjunta SAF/SEFAZ e APG/SEPLAN n.º 01/2015 segrega as funções de
cada perfil. Ressalte-se que alguns perfis possuem o mesmo nome, os diferenciando com
números arábicos e apresentando funções diferentes entre si, deixando clara a segregação
de funções entre esses perfis. Assim, conclui-se que esses perfis não devem ser atribuídos
em conjunto a um mesmo usuário, no entanto, verificou-se casos de utilização de mais de
um desses perfis por um mesmo usuário.

Foram  identificadas  dez  ocorrências  de  usuários  que  acumulavam  os  perfis  de  “715  –
SEFAZ Técnico de Unidade Gestora – UG” e “724 – SEFAZ Técnico da Unidade Gestora II –
UG”.  Questionada  a  esse  respeito,  a  SEFAZ,  por  meio  do  Ofício  SAF n.º  41/2018,  se
pronunciou nos seguintes termos:

Das 10 ocorrências mencionadas, oito são da ALBA, sendo que um usuário
já se encontra bloqueado desde 2017; uma ocorrência é do TJ-BA e última é
do TCE, cujo usuário se encontra bloqueado desde 2016.

Destaca-se  que  ALBA,  TJBA  e  TCE  são  dotados  de  autonomia
administrativa, motivo pelo qual a DICOP orienta a correta utilização dos
perfis, mas atende as solicitações dessas unidades.

Houve duas ocorrências de usuários que acumulavam os perfis “717 – SEFAZ Técnico de
Unidade Orçamentária – UO” e “809 – SEFAZ Técnico de Unidade Orçamentária – UO III” .
No mesmo Ofício citado anteriormente, a SEFAZ esclareceu “[…] encontramos usuários que
possuem conjuntamente os perfis 717 e 809 e informamos que a situação foi regularizada”.

Diante do exposto, conclui-se que o Sistema não impede que sejam atribuídos a um usuário
dois perfis com funções distintas e segregadas pela Instrução Normativa que rege a matéria.
Observa-se que o controle vem sendo realizado por meio das solicitações de cadastramento
e de orientações da correta utilização dos perfis.

No que se refere à OT SEFAZ n.º 09, que identifica os autorizadores do FIPLAN, é possível
verificar a relação entre o usuário e o respectivo perfil. Conforme destacado a seguir:

1. ORDENADOR DE DESPESA
Quem: Responsável da UG executora e seu substituto
[…]
Perfil: SEFAZ Gestor da Unidade Gestora

2. LIBERADOR DE PAGAMENTO
Quem: Diretoria de Finanças ou Unidade Equivalente.
[…]
Perfil: SEFAZ Liberação de Pagamento – LIB

3. GERENTE RESPONSÁVEL
Quem:  Servidor  da  Diretoria  de  Finanças  ou  equivalente  com  perfil  de
Gestor de Diretoria de Finanças e seu substituto.
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[…]
Perfil: SEFAZ Gestor da Diretoria de Finanças.

Dessa forma,  conclui-se que,  por  tratar-se de cargos diferentes,  não se deve encontrar
usuário com mais de um desses perfis descritos anteriormente. Entretanto, verificou-se que
existiam usuários que possuíam conjuntamente os perfis: “720 – SEFAZ Gestor da Unidade
Gestora”,  “731  –  SEFAZ  Liberação  de  Pagamento  –  LIB”  e  “721  –  SEFAZ  Gestor  da
Diretoria de Finanças”.

Para esses casos, a SEFAZ, por meio do Ofício n.º 41/2018, assim esclareceu:

Após  publicação  da  Orientação  Técnica  09/2013,  a  DICOP  analisou  a
prática dessas distribuições de funções por parte das unidades, e concluiu
que, respeitando a segregação de funções, a liberação do pagamento (em
perfil)  deve  constar  para  o  Gestor  da  UG,  uma  vez  que  a  Diretoria  de
Finanças registra a liquidação da despesa.

A DICOP irá rever a OT 09/2013 sobre o perfil  Liberador do Pagamento.
Vale  esclarecer  que  o  mesmo  decorre  de  duas  ações:  Perfil  SEFAZ
Cadastramento de Autorizadores e Perfil SEFAZ Liberação de Pagamento –
LIB. Para o Perfil SEFAZ Liberação de Pagamento – LIB, a DICOP realiza a
gestão de acesso por meio do Credenciamento de usuário normatizado pela
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SAF/SEFAZ E APG/SEPLAN Nº 01
DE 21 DE OUTUBRO DE 2015.

A partir  do  cadastro  do  Perfil  SEFAZ  Cadastramento  de  Autorizadores,
incluído  apenas  para  o  Diretor  de  Finanças,  cargo  equivalente  e  seu
substituto, fica sob sua responsabilidade a inclusão da atribuição Liberador
de Pagamento que conforme orientação da DICOP deve ser dada apenas
ao ordenador de despesas (gestor da UG) e seu substituto.

A resposta da SEFAZ reforça o entendimento de que o controle sobre as atribuições dos
perfis aos usuários, em obediência ao princípio da segregação de funções, é feito fora do
Sistema, baseando-se no processo de cadastramento do usuário.

Ainda em relação à resposta da SEFAZ, nota-se que a Orientação Técnica n.º  09/2013
encontra-se  desatualizada,  uma vez que  a  prática  do  cadastramento  não  reflete  o  que
dispõe essa norma e que a DICOP se comprometeu em revisá-la futuramente.

Ademais, verificou-se que os Anexos I e III  da IN também encontram-se desatualizados,
conforme declaração da SEFAZ no Ofício n.º 41/2018:

Quanto aos perfis constantes da base de dados do FIPLAN, informamos
que iremos avaliar e atualizar a Instrução Normativa Conjunta SAF/SEFAZ e
APG/SEPLAN nº 01/2015, visto que a implementação de novas rotinas no
sistema e  a  própria  gestão  de  acesso  a  usuários  do  Fiplan  demandam
constantes alterações na tabela de perfis.

Nesta revisão, o Anexo I dessa mesma Instrução contém perfis de acesso
que  são  de  responsabilidade  da  SEPLAN,  e  que  também  deverão  ser
atualizados no formulário em questão.
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Assim, faz-se necessária a atualização da base normativa que orienta o cadastramento de
usuários e a descrição dos perfis de usuários e autorizadores.

O cumprimento do princípio da segregação de funções evita o acúmulo de funções por parte
de um mesmo servidor e consequentemente reduz os riscos de erros, evita desperdícios,
possibilita revisões e avaliações efetivas de condutas, dificulta a ocorrência de conluios e
aumenta a eficácia dos controles internos.

Recomenda-se  que,  além dos  controles  normativo  e  manual,  o  controle  fosse  também
automatizado,  em  que,  pela  descrição  das  funcionalidades  de  cada  perfil,  o  Sistema
impedisse a acumulação de funcionalidades incompatíveis para um mesmo usuário.

2) Ausência de termo de responsabilidade pelo uso do FIPLAN

Verificou-se que os usuários do FIPLAN não assinam termo de responsabilidade pelo uso
adequado do Sistema.

O § 2º do art. 2º da Portaria MF n.º 548/2010 determina que o cadastramento do usuário
será  feito  mediante:  “assinatura  do  termo  de  responsabilidade  pelo  uso  adequado  do
SISTEMA”.

Questionada a esse respeito, a SEFAZ, por meio do Ofício Conjunto SAF n.º 042/2018, de
03/12/2018, relatou que “Para atender ao que estabelece a referida portaria a DICOP alterou
a mensagem enviada aos usuários no recebimento das senhas provisórias de acesso ao
FIPLAN”.

As  mensagens  atual  e  nova  foram  transcritas  nesse  Ofício  e,  ao  compará-las,
verificou-se que a nova mensagem acrescentou a seguinte informação:

Ao iniciar  o  acesso  ao FIPLAN,  o  senhor(a)  concorda  com o  Termo de
Responsabilidade  contido  no  Formulário  de  Credenciamento,  em  que
compromete-se ao uso responsável, pessoal e intransferível da senha de
acesso disponibilizada, e pelo uso adequado do sistema, obedecendo o art.
8º da Instrução Normativa Conjunta SAF/SEFAZ e APG/SEPLAN nº 01 de
21  de  Outubro  de  2015,  na  forma  do  art.  198  da  Lei  n.  2.322/66,  e
sujeitando  o  Servidor/Usuário  às  penalidades  previstas  no  art.  203  da
referida Lei.

No entanto, a fim de testar se essa nova mensagem já está sendo utilizada pelo Sistema,
solicitou-se nova senha para um dos integrantes da equipe de auditoria e verificou-se que
ainda se usa a mensagem sem a informação sobre o Termo de Responsabilidade.

Isso denota fragilidade no processo de cadastramento do usuário, uma vez que a utilização
desse  termo  é  um  dos  requisitos  mínimos  de  segurança  do  Sistema.  Dessa  forma,
recomenda-se o uso de termo de responsabilidade, previsto na Portaria MF n.º 548/2010.
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3) Deficiências na estrutura de registro das operações realizadas (log)

Em consulta realizada na base de dados do exercício de 2017, verificou-se que a estrutura
de  registro  das  operações  realizadas,  denominada  de  log,  do  sistema  FIPLAN,  é
armazenada na tabela “ACWTB0279”, com a seguinte composição:

QUADRO 6 – Estrutura da tabela de log

Nº de
ordem

Campo Utilidade

01 IDEN_LOG Número sequencial de identificação única da linha do log

02 NOME_TABELA Nome da tabela do sistema FIPLAN, onde a operação foi realizada

03 PK_LINHA Chave primária de identificação do registro da tabela alvo da operação

04 DATA Data e hora de realização da operação

05 FLAG_OPERACAO
Identificação da operação, podendo assumir os valores “U” para atualização de um
registro existente, “D” para exclusão de um registro existente e “I” para inclusão de
um novo registro

06 CLIENT_INFO
Detalhamento  da  operação  realizada,  onde  estão  previstas  as  seguintes
informações: login do usuário, funcionalidade do sistema e número da demanda

07 IP_ADDRESS Endereço IP do servidor de aplicação que executou a operação no sistema FIPLAN

08 SESSION_USER
Usuário da aplicação que iniciou a sessão com o banco de dados para realização de
transações e consultas

09 PROXY_USER Sem valores registrados

10 OS_USER
Usuário do sistema operacional da aplicação que iniciou a sessão com o banco de
dados para realização de transações e consultas

11 HOST
Nome do computador da aplicação que iniciou a sessão com o banco de dados para
realização de transações e consultas

12 TERMINAL Similar ao HOST, mas nem sempre utilizado

13 MODULE Ferramenta utilizada para execução da operação registrada

14 CD_EXERCICIO Ano de realização da operação

Fonte: Base de dados do sistema FIPLAN do exercício de 2017.

Para melhor compreensão da referida tabela, estão armazenados 379 milhões de registros,
dos  quais,  aproximadamente  75  milhões  foram  lançados  no  exercício  de  2017,
correspondendo à 19,79% da tabela.

Segundo  a  Norma  ISO/IEC  27002:2005  da  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas
(ABNT), devem ser considerados os seguintes controles nos registros:

Alínea 10.10.1 Registros de auditoria

Controle
Convém que registros (log) de auditoria contendo atividades dos usuários,
exceções e outros eventos de segurança da informação sejam produzidos e
mantidos  por  um  período  de  tempo  acordado  para  auxiliar  em  futuras
investigações e monitoramento de controle de acesso.

Diretrizes para implementação
Convém que os registros (log) de auditoria incluam, quando relevante:
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

a) identificação dos usuários;
b) datas, horários e detalhes de eventos-chave, como, por exemplo, horário
de entrada (log-on) e saída (log-off) no sistema;
c) identidade do terminal ou, quando possível, a sua localização;
[…]
g) uso de privilégios;
[…]
i) arquivos acessados e tipo de acesso;
[…]

Contrariando a referida norma da ABNT, foram identificadas as seguintes fragilidades na
estrutura do log do FIPLAN:

a) Informações insuficientes para rastreamento completo da história de um registro

Na base de dados  do exercício  2017,  foi  constatado  haver  registros  no  log relativos  a
operações de “alteração” e “exclusão” nas tabelas de dados do Sistema, a exemplo das
tabelas de solicitação de reserva de dotação, de instrumentos contratuais, de empenho, de
liquidação e de pagamento. No entanto, não foram identificados os registros no log relativos
a operações de “inclusão” nessas tabelas.

Questionado aos gestores do FIPLAN acerca dessa ocorrência, a SEFAZ, mediante Ofício
Conjunto SAF n.º 042/2018, anexou posicionamento da PRODEB, nos seguintes termos: “A
funcionalidade de LOG do FIPLAN não registra operações de inclusão feitas através da
aplicação.  Todas as  intervenções (inclusão,  alteração e exclusão),  feitas  diretamente na
base de dados, são registradas no LOG.”

Assim, o log deixa de armazenar eventos chave do tipo inclusão de registros. Tal fragilidade
impossibilita o rastreamento e o entendimento completo do ciclo de vida de um processo de
negócio baseado exclusivamente na análise do log. Para tanto, é necessária a realização de
consultas adicionais à tabela de origem da transação, o que aumenta o custo de obtenção
da informação, tanto em termo de complexidade quanto de tempo de processamento.

b) Informação não estruturada

Foi observado que não há no log campos específicos para registro do usuário responsável
pela  operação e  funcionalidade do sistema,  além de informações adicionais,  tais  como,
campos  acessados,  quantidade  de  registros afetados  etc.,  que  contribuam  para  o
detalhamento e melhor entendimento da transação realizada.

Todas  essas  informações  estão  armazenadas  em  um  único  campo,  denominado
“CLIENT_INFO”, ou seja, de forma multivalorada (mais de uma informação em um mesmo
campo), portanto, de forma não estruturada.

Segundo o renomado autor na área de banco de dados, Date2, 2003, as Formas Normais
são regras que expressam critérios práticos de simplificação de tabelas. A Primeira Forma
Normal (1FN) – Eliminação de Domínios Multivalorados – estabelece que uma tabela só
estará na 1FN se nenhum dos seus atributos tiverem domínio multivalorado.

2 DATE, C. J. Introdução a Sistemas de Bancos de Dados. 8. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2003.
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

Foi  informado pela PRODEB que o  campo “CLIENT_INFO” é  alimentado nos seguintes
padrões, sempre de forma multivalorada:

QUADRO 7 – Padrões do campo “CLIENT_INFO” da tabela de log

Nº de
ordem

Padrão Contexto

1 login_usuario#funcionalidade_java Transações realizadas diretamente a partir do sistema FIPLAN.

2 Fiplan_Suporte_AD#numero_demanda
Para transações realizadas por intervenções diretas no banco de dados,
pela equipe de administração de dados da PRODEB, cujas demandas
ficam registradas em um sistema externo denominado REDMINE.

3
Funcionalidade_java<numero
aleatorio>#ProcessadorThread

Registro gerado por componente de paralelismo.

Fonte: PRODEB.

Sobre  essa  situação,  a  SEFAZ,  mediante  Ofício  Conjunto  SAF  n.º  042/2018,  anexou
posicionamento da PRODEB, nos seguintes termos:

A funcionalidade do LOG não sofreu alterações na implantação do FIPLAN-
Bahia. A mesma opera em baixo nível na camada de dados para impactar o
mínimo  no  desempenho  do  sistema.  Ainda  assim,  é  responsável  por
registrar  todas  as alterações e exclusões feitas em todas as  tabelas  de
forma transparente, pois faz parte do núcleo do sistema.

A funcionalidade  do  LOG utiliza  apenas  duas  tabelas  para  catalogar  as
mudanças, sendo também responsável pela segurança das demais tabelas.
Atualmente essas duas tabelas representam quase 40% do volume da base
de dados do FIPLAN.

A estrutura atual não é voltada para o negócio, não possui interface para
consulta  na  aplicação,  mas  fornece  informações  de  rastreamento  das
mudanças, quando solicitadas.

A utilização de campos multivalorados, além de não seguir as boas práticas das formas
normais  para  modelagem  de  banco  de  dados,  dificultam  em  demasia  a  obtenção  da
informação, dentre outras, para fins de investigações e monitoramento do acesso.

Como primeiro exemplo das restrições causadas pela utilização de campos multivalorados,
as pesquisas em tais campos se tornam excessivamente custosas, pois índices, estruturas
que aceleram o tempo de resposta para obtenção da informação, não podem ser criados
para informações específicas armazenadas na parte interna do campo.

Ademais,  não  permite  a  criação  de  integridade  referencial  entre  as  tabelas,  pela
impossibilidade de se ligar um campo multivalorado às tabelas com as chaves primárias que
identificam unicamente cada entidade. Assim, por exemplo, seria possível armazenar uma
transação do sistema FIPLAN associado a um falso usuário, ou seja, não cadastrado na
tabela  de  usuários.  Ou,  ainda,  registrar  uma  transação  sem  usuário  associado,  como
detalhado na fragilidade seguinte.
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

c) Ausência de informação do usuário responsável pelas transações de alterações e
de exclusões

Foi observado que as transações registradas no log no padrão 3, identificado no Quadro 7,
de preenchimento com campo “CLIENT_INFO”, não armazenam o usuário responsável pela
transação. Assim, para tais transações, é necessário recorrer ao registro na tabela original
do registro do evento, onde apenas fica registrado o usuário que fez a operação inicial.
Dessa forma, alterações e exclusões em registros existentes ficam registradas no log sem a
identificação do usuário responsável.

Na base de dados do exercício de 2017, foram observados 4.418.024 registros no  log de
operações de atualização, onde não é possível identificar o usuário responsável, por falta da
referida informação.

A situação em comento contraria as orientações dispostas na NBR ISO/IEC 27002:2005 da
ABNT, em seu item 10.10.1, descrita anteriormente.

Em resposta  à  desconformidade  observada  pela  auditoria,  a  PRODEB,  em 30/01/2018,
informou:

Foi verificado, pela equipe de Arquitetura, que o componente de paralelismo
está criando o clientinfo fora do padrão. O clientinfo está sendo formado da
seguinte  maneira:  identificador  da  Thread  (Funcionalidade  +  número
random)#classe  base  desses  processamentos  paralelo
(ProcessadorThread).
Baseado  nessa  situação,  só  será  possível  extrair  o  usuário  através  do
registro real  da rotina (quando for possível).  A equipe está atuando para
ajustar o componente e criar as sessões seguindo o padrão.

Também foi  questionado à SEFAZ sobre tal  condição.  Essa Secretaria,  mediante Ofício
DICOP n.º 51/2018, de 26/03/2018, apresentou os mesmos esclarecimentos já prestados
pela PRODEB.

Assim, os esclarecimentos do Gestor ratifica a constatação de que o  log não armazena o
usuário responsável por modificações no banco de dados para as transações registradas no
log padrão 3, conforme recomenda a norma da ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005.

d) Inconsistências e ausências de registro de demandas executadas diretamente no
banco de dados

Foi  observado  que o  log de  acesso armazena  registros  de transações não  executadas
diretamente pelos usuários no sistema FIPLAN. São transações realizadas por acesso ao
banco de dados, cujas demandas e justificativas estariam registradas em uma solução à
parte, chamada de REDMINE.

Cada demanda desse tipo, registrada na solução REDMINE, recebe um número único de
identificação, gerado pela própria ferramenta externa. O referido número é então associado
ao  log do sistema FIPLAN, no padrão de tipo 2 (“Fiplan_Suporte_AD#numero_demanda”)
citado no Quadro 7.
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Entretanto, foi observada a existência, na base de dados do exercício de 2017, de variações
que  não  correspondem  ao  padrão  estabelecido,  aparecendo  ocorrências  no  log nos
formatos a seguir elencados:

QUADRO 8 – Demandas fora do padrão

Nº de ordem Descrição Quantidade de registros em 2017

1 FIPLAN – AD 1.871

2 FIPLAN = AD 2

3 FIPLAN AD 4

4 FIPLAN_AD 5.491

5 Fiplan_Suporte_AD - 201

6 FIPLAN-AD 6.782

TOTAL 14.351

Fonte: Base de dados do sistema FIPLAN do exercício de 2017.

Questionada acerca desse fato, a SEFAZ, por meio do Ofício Conjunto SAF n.º 042/2018,
anexou posicionamento da PRODEB, nos seguintes termos:

Atualmente não existe um padrão definido para preenchimento do campo
CLIENT_INFO nas intervenções diretas na base de dados. A equipe AD do
FIPLAN atua manualmente nas Requisições de Mudanças, elaborando os
scripts e utilizando uma variável para registrar o ticket no LOG para facilitar
o rastreamento e sinalizar as operações de Inclusão, Alteração e Exclusão
solicitadas.  Para tanto,  foi  adotada a prática de que todas as mudanças
devem conter  número  do  ticket REDMINE e  a  sinalização  que  foram
elaboradas pela equipe FIPLAN AD. O texto é livre, digitado no corpo do
script e podem acontecer erros de digitação. Não existem mecanismos para
automatizar  ou  validar  o  conteúdo.  Entretanto,  isso  não  interfere  na
identificação e rastreamento das informações registradas.

Identificou-se que existiam, na base de dados do FIPLAN do exercício de 2017, 180.095
registros  com  o  padrão  correto  (“Fiplan_Suporte_AD#numero_demanda”).  Dessa  forma,
constata-se que há um padrão definido e obedecido, já que apenas 8% dos casos fugiram à
regra.

Em  consulta  à  ferramenta  REDMINE,  observou-se  942  demandas,  com  o  status  de
“Fechada”, ausentes no log do sistema FIPLAN, ou seja, sem possibilidade de rastreamento
do seu impacto e alterações provocadas.

Sobre esse fato, ainda no referido Ofício, a SEFAZ assim se pronunciou:

O REDMINE é uma ferramenta de gestão de tarefas pelo projeto FIPLAN.
As  demandas  do  fluxo  Fiplan_Suporte_AD  são  abertas  pela  equipe  de
Requisitos  e  equipe  de  Desenvolvimento  nos  ambientes  do  FIPLAN
(Desenvolvimento,  Teste  Integrado,  Homologação,  Manutenção,
Capacitação  e  PRODUÇÃO).  As  demandas  nesse  fluxo  contemplam os
seguintes serviços:
• Elaboração de Modelo de Dados
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GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

• Adequação de Modelos de Dados
• Carga de Dados
• Correção de Dados
• Execução de Scripts
• Criação de Pacote de Scripts para implantação em Produção
Apenas os serviços de Carga de Dados e Correção de Dados (que podem
conter  Inclusão,  Alteração  e  Exclusão)  executados  no  Ambiente  de
Produção são registrados no LOG.

Tendo em vista  a proximidade do término dos trabalhos,  a  confirmação dessa resposta
deverá ser feita em momento posterior, no acompanhamento desta auditoria, a fim de obter
evidências  que comprovem que todos os casos apontados correspondam às demandas
fechadas que não tenham como característica o registro de informações diretamente no
banco de dados.

O registro de demandas da ferramenta REDMINE não prevê a classificação da demanda
entre simples consultas ou transações que manipulam dados (inserções, atualizações ou
exclusões).

Cabe informar que, em alguns registros, pelo título da demanda, é possível inferir que parte
das  ocorrências  ausentes  no  log é  de  consultas  em  banco  de  dados,  a  exemplo  de
“Consultar  quantidade de compromisso,  meta e  iniciativa  por  poder  e tipo  de programa
(2017)”.

Entretanto,  existem ocorrências  cujo título  indica  manipulação  de registro  em banco  de
dados,  a  exemplo  de  “PROCESSAR  ARQUIVO  RETORNO  BB  -  ATUALIZAÇÃO  DE
REGISTROS”, identificada com o número 80149, e “CORRIGIR RETORNO DA PRÉVIA EM
PRODUÇÃO”, de número 79818, criadas em 02/05 e 20/04/2017, respectivamente,  dentre
muitas outras.

Sobre essa ocorrência, ainda no mencionado Ofício, a SEFAZ se pronunciou nos seguintes
termos: “A equipe AD utiliza um único fluxo para atender todas as demandas do Projeto
FIPLAN;  a  distinção  desses  serviços  tem  caráter  subjetivo  no  título  ou  no  corpo  do
formulário”.

Tais demandas, registradas no REDMINE como realizadas no sistema FIPLAN, carecem de
informação que permitam a avaliação do seu real impacto no banco de dados do FIPLAN.

Foi ainda observada, na base de dados do exercício de 2017, a existência de 72 registros
no log que referenciam duas demandas do REDMINE, o que mais uma vez desobedece o
padrão  de  tipo  2. Um  exemplo  é  a  linha  de  identificação  328226618,  cujo  campo
CLIENT_INFO foi preenchido com o texto “Fiplan_Suporte_AD #80515 e #80627”.

Sobre esse fato, a SEFAZ, mediante o referido Ofício, assim se pronunciou:

Nesse  caso  específico,  existiram  duas  demandas  no  REDMINE  para
atender a mesma solicitação do gestor. A equipe AD atuou nesses tickets
elaborando  apenas  um  único  script.  O  texto  contido  no  campo
CLIENT_INFO  do  LOG  manteve  a  prática  de  que  todas  as  mudanças
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devem conter  número  do  ticket REDMINE e  a  sinalização  que  foram
elaboradas pela equipe FIPLAN AD.

Diante do exposto, reforça-se a importância de se seguir o padrão de registro objetivando
identificar as informações registradas no log que impactam no banco de dados do FIPLAN.

Para as fragilidades apontadas nos itens “a”, “b”, “c” e “d”, recomenda-se à SEFAZ:

• Registrar no log, de forma completa, todas as transações efetuadas nas tabelas do
banco  de  dados  do  FIPLAN,  considerando  que  as  operações  de  inserções  de
informações não estão presentes;

• Eliminar o campo multivalorado “CLIENT_INFO” da tabela do log, registrando cada
informação  em  campo  específico  (usuário,  funcionalidade,  número  da  demanda,
indicador de operação automática ou de usuário etc.);

• Corrigir o registro de demandas executadas diretamente no banco de dados fora do
padrão estabelecido e evitar novas ocorrências; e

• Analisar  demandas  registradas  no  REDMINE  ausentes  no  log do  FIPLAN,
promovendo seu registro e prevenção de novas ocorrências.

Benefícios esperados:

• Rastrear,  através do  log,  todo  o  contexto  em que  foram feitas  manipulações  no
FIPLAN, a fim de facilitar os processos de controle e de auditoria;

• Facilitar a obtenção das informações;
• Dar maior clareza às informações armazenadas;
• Acelerar o tempo de resposta para recuperar as informações;
• Criar condições para evitar a ocorrência de registros de usuários não cadastrados

que fizeram modificações no banco de dados;
• Possibilitar a auditoria completa das operações realizadas no Sistema, com a devida

identificação do responsável pela transação; e
• Garantir maior aderência entre a ferramenta REDMINE e o sistema FIPLAN.

4) Deficiências no controle de inativação de usuários

O sistema FIPLAN possui a tabela denominada “USUARIO” para registro dos usuários do
Sistema. À época dos exames desta auditoria, havia 9.155 registros de usuários, dos quais,
865 foram cadastrados durante o exercício de 2017.

No total, existem 32 campos na tabela de usuários, dos quais, destacam-se quatro que são
úteis no apoio à gestão de acessos ao Sistema, quais sejam: data de expiração, indicador
de usuário bloqueado, data de início da senha atual e data de cadastro do usuário.

Observa-se  fragilidade  pela  ausência  de  campo  específico  para  registro  da  data  de
inativação  de  acesso  do  usuário,  como  por  exemplo,  nos  casos  de  aposentação  e
exoneração.

Dessa forma,  não  é  possível  determinar  quais  usuários  são reconhecidos pelo  Sistema
como  habilitados,  pois  o  campo  indicador  de  usuário  bloqueado,  conforme  consulta
realizada à PRODEB, não serve para esse fim específico (inativação de acesso ao usuário),
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podendo também ser utilizado para bloqueio temporário do usuário,  a exemplo de erros
sucessivos no fornecimento de suas credenciais de acesso.

A situação em comento contraria as orientações dispostas na NBR ISO/IEC 27002:2005 da
ABNT, que estabelece:

8.3.3 Retirada de direitos de acesso

Controle
Convém que os direitos de acesso de todos os funcionários, fornecedores e
terceiros às informações e aos recursos de processamento da informação
sejam  retirados  após  o  encerramento  de  suas  atividades,  contratos  ou
acordos, ou ajustado após a mudança dessas atividades.
[…]

11.2.1 Registro de usuário
[…]
Diretrizes para implementação
Convém  que  os  procedimentos  de  controle  de  acesso  para  registro  e
cancelamento de usuários incluam:

[…]

h) remover imediatamente ou bloquear direitos de acesso de usuários que
mudaram de cargos ou funções, ou deixaram a organização;
[…]

11.2.4 Análise crítica dos direitos de acesso de usuário

Controle
Convém que o gestor conduza a intervalos regulares a análise crítica dos
direitos de acesso dos usuários, por meio de um processo formal.

Diretrizes para implementação
Convém que a análise crítica dos direitos de acesso considere as seguintes
orientações:

a)  os  direitos  de  acesso  de  usuários  sejam  revisados  em  intervalos
regulares, por exemplo, um período de seis meses e depois de qualquer
mudança, como promoção, rebaixamento ou encerramento do contrato (ver
11.2.1);
b)  os  direitos  de  acesso  de  usuários  sejam  analisados  criticamente  e
realocados quando movidos de um tipo de atividade para outra na mesma
organização;
[…]
d)  as  alocações  de  privilégios  sejam verificadas  em intervalo  de  tempo
regular para garantir que privilégios não autorizados não foram obtidos;
[…]

A fragilidade anteriormente descrita também contraria a Portaria MF n.º 548/2010, segundo
a qual:
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Art.  3º  O  registro  das  operações de  inclusão,  exclusão  ou  alteração  de
dados efetuadas pelos usuários será mantido no SISTEMA e conterá, no
mínimo:

I código do usuário;‐
II operação realizada; e‐
III data e hora da operação.‐

Parágrafo  único. Para  fins  de  controle,  a  consulta  aos registros  das
operações  a  que  se  refere  o  caput estará  disponível  com  acesso
restrito a usuários autorizados (grifo da Auditoria).

Em relação a esse fato, a SEFAZ, por meio do referido Oficio, informou:

Como o FIPLAN foi um acordo de concessão de código entre os Governos
da  Bahia  e  Mato  Grosso,  a  estrutura  de  gestão  e  controle  de  acesso
continuam  da  mesma  forma  que  vierem  do  Mato  Grosso.  Essas
funcionalidades não  sofreram alterações desde sua  implantação aqui  na
Bahia.

A causa para este tipo de ocorrência é uma fragilidade no processo de desligamento de
usuários, promovendo risco de realização de operações por usuários que já não podem ser
responsabilizados e risco de uso de senhas de profissionais afastados por profissionais na
ativa, o que dificulta sua identificação e responsabilização.

Assim sendo, recomenda-se à SEFAZ:

• Incorporar  na  tabela  denominada  “USUARIO”  o  período  a  qual  o  usuário  está
habilitado a ter acesso ao FIPLAN; e
• Atualizar a data final de habilitação para os ex-usuários do sistema FIPLAN.

Benefícios esperados:

• Identificar categoricamente usuários ativos e inativos; e
• Possibilitar  a  verificação  de  eventuais  operações  realizadas  no  Sistema  após  a
inativação do usuário.

5) Deficiências na estrutura de gestão de privilégios de acesso

A estrutura  de  segurança  de  acesso  ao  sistema  FIPLAN  possui  as  seguintes  tabelas
principais:

QUADRO 9 – Principais tabelas na estrutura de segurança de acesso ao FIPLAN

Nº de
ordem

Tabela Objetivo Exemplo de registros

1 USUARIO
Armazenar  os  usuários  do  sistema
FIPLAN

-

2 PERFIL
Armazenar  os  diversos  perfis  de
acesso ao sistema FIPLAN

Perfil  para  incluir,  estornar  e  consultar
autorização de Documentos Hábeis – ADH
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3 USUARIO_PERFIL
Relacionar  os  perfis  associados  a
cada usuário do sistema FIPLAN

-

4 RECURSO
Elencar  os  métodos  Java  da
aplicação  (consulta  e  operações),
documentando seus objetivos

br.gov.mt.cepromat.fiplan.relatorios.EmitirRe
sumoDespesaOrcamentariaUO.pesquisarRe
latorio

5 GRUPO_RECURSO
Agrupar  os  recursos  numa  camada
de  mais  alto  nível,  voltada  à
compreensão pelos usuários

Calendário  –  Atualizar:  Grupo  de  Recurso
utilizado  para  agrupar  os  recursos
necessários para atualização do calendário

6 PERFIL_GRUPO_RECURSO
Relacionar  os  agrupamentos  de
recursos  a  cada  perfil  do  sistema
FIPLAN

-

Fonte: Base de dados do sistema FIPLAN do exercício de 2017.

No item 3, foi relatado que o campo “CLIENT_INFO” do log do FIPLAN armazena, no seu
padrão  1 (Quadro  7),  a  funcionalidade  da  aplicação  que  ensejou  o  registro  do  log.
Entretanto,  tal  funcionalidade  não  corresponde  à  tabela  “RECURSO”  demonstrada  no
Quadro  anterior,  destinada  a  elencar  os  métodos  Java  de  consulta  e  operações  da
aplicação.

Dessa forma, a partir das tabelas do FIPLAN que constituem o seu esquema de segurança,
não há como correlacionar as permissões do usuário à tabela de log, para confirmação se,
de fato, as operações efetivamente realizadas são as que o usuário possuía permissão de
acesso.

Os quadros a seguir representam um exemplo de recursos permitidos para determinado
usuário do FIPLAN (Quadro 10) e os registros do log (Quadro 11), sem que seja possível
identificar  a  correspondência  entre  as  suas  permissões  de  acesso  e  as  operações
efetivamente realizadas pelo usuário.

QUADRO 10 – Recursos permitidos a um usuário do FIPLAN

ID_USUARIO: 3130
Perfil: FIPLAN - ACESSO:Base

Grupo de Recursos Recurso

Ajuda - Item de ajuda do Menu Principal itemManualSistema

Ajuda - Item de ajuda do Menu Principal itemSobreSistema

Consultar Malote Eletronico
br.gov.mt.cepromat.fiplan.web.action.comum.PaginaPrincipa
lAction.exibirMalotesNaoLidos

Grupo de usuarios EXCEL br.gov.mt.cepromat.fiplan.permissao.xls

Malote eletronico
br.gov.mt.cepromat.fiplan.negocio.seguranca.administracao.
UsuarioNegocial.pesquisar

Malote eletronico itemMaloteEletronico

Malote eletronico
br.gov.mt.cepromat.fiplan.malote.MaloteEletronico.verificaM
aloteEletronico

Fonte: Base de dados do sistema FIPLAN do exercício de 2017.
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QUADRO 11 – Registros no LOG do FIPLAN do mesmo usuário

CLIENT_INFO

77977270587#ComponenteDeSeguranca

77977270587#/validarRespostas.do

77977270587#/persistirNLAEstorno.do

77977270587#/operacaoMaloteEletronico.do

Fonte: Base de dados do sistema FIPLAN do exercício de 2017.

Ademais, os mapeamentos de usuário com perfil  e de perfil  com grupo de recursos não
possuem tempo de vigência da permissão de acesso. Para obtenção de tal  informação,
necessário se faz recorrer ao  log.  Como explicado no item 3, trata-se de uma operação
lenta, em função da quantidade de registros do log, e complexa, em razão da existência de
campos multivalorados.

As situações descritas contrariam as orientações dispostas na NBR ISO/IEC 27002:2005 da
ABNT, em seu item 11.2.4, descrita anteriormente, e no item 11.2.2:

11.2.2 Gerenciamento de privilégios

Controle
Convém  que  a  concessão  e  o  uso  de  privilégios  sejam  restritos  e
controlados. 

Diretrizes para implementação
Convém que  os  sistemas  de  multiusuários  que  necessitam de  proteção
contra acesso não autorizado tenham a concessão de privilégios controlada
por um processo de autorização formal. […]

A respeito disso, a SEFAZ, por meio do já citado Oficio, informou:

Como o FIPLAN foi um acordo de concessão de código entre os Governos
da  Bahia  e  Mato  Grosso,  a  estrutura  de  gestão  e  controle  de  acesso
continuam  da  mesma  forma  que  vierem  do  Mato  Grosso.  Essas
funcionalidades não  sofreram alterações desde sua  implantação aqui  na
Bahia.

Considerando que não há correlação entre as permissões do usuário e a tabela de log, as
boas práticas da área de gestão de controle de acesso, descritas anteriormente, não podem
ser adotadas.

Assim sendo, recomenda-se à SEFAZ:

• Reformular a estrutura de segurança de acesso e  log de operações,  de forma a
registrar a funcionalidade executada pelo usuário, com possibilidade de confirmação
posterior da sua real condição de acesso, à época da efetivação da transação; e

• Implementar o controle de vigência na atribuição de perfis aos usuários do FIPLAN.
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Benefício esperado:

• Possibilitar a auditoria de eventuais operações realizadas no sistema por um usuário
sem a devida permissão de acesso; e
• Acelerar o tempo de resposta para recuperar as informações e facilitar o processo de
controle e auditoria.

6) Operações realizadas sem o registro do endereço IP do responsável

A tabela de log possui um campo (IP_ADDRESS) para registro do endereço Internet Protocol
(IP) de quem executou a operação no sistema FIPLAN, referindo-se apenas ao servidor de
aplicação,  e  não  ao  endereço  de  rede  do  computador  do  usuário  responsável  pela
operação.

Essa fragilidade contraria as orientações sobre registros de auditoria no que se refere à
identidade do terminal  e a sua localização,  dispostas no item 10.10.1 da NBR ISO/IEC
27002:2005 da ABNT, transcrita no tópico 3 deste Relatório.

Questionada a esse respeito, a SEFAZ, no Ofício mencionado anteriormente, esclareceu:

A funcionalidade do LOG do FIPLAN é ativada na camada de banco de
dados através de triggers em cada tabela, e utiliza variáveis de ambiente
para capturar informações de conectividade como IP,  HOST, TERMINAL,
OS_USER,  etc.  O  campo  IP_ADDRESS  armazena  o  IP do  servidor  de
aplicação que efetuou a transação. O trigger de LOG verifica se o IP está no
rol  de  servidores  de  aplicações  cadastrados,  caso  contrário,  rejeita  a
transação, garantindo a segurança dos dados.

Diante da resposta da SEFAZ, observa-se que, de fato, não são armazenados os endereços
IP dos usuários e sim, somente, de servidor de aplicação. Dessa forma, não há como se
verificar  a  eventual  ocorrência de compartilhamento de senhas de acesso,  por  meio da
verificação de registros de operações de um usuário específico, em computadores distintos,
no mesmo período.

Assim sendo, recomenda-se à SEFAZ:

• Registrar na tabela de  log a identificação do terminal/IP a partir do qual o usuário
realizou acesso ao sistema FIPLAN; e

• Examinar  as  futuras  operações  registradas  com  o  terminal/IP  do  usuário,  para
verificar se são, de fato, plausíveis de terem sido realizadas por um mesmo usuário,
por meio de eventuais utilizações através de múltiplas estações de trabalho.

Benefício esperado:

• Possibilitar a auditoria completa das operações realizadas no sistema com a devida
identificação do contexto de realização da transação; e

• Minimizar os riscos de mau uso de informações, ou de fraudes no sistema, devido a
sua utilização por usuários com identificação distinta de sua real identidade.
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7)  Usuários  do  FIPLAN cadastrados  com  divergência  em  relação  ao  cadastro  na
Secretaria da Receita Federal

Em consulta realizada nas bases de dados do FIPLAN e da Secretaria da Receita Federal
(SRF),  a  Auditoria  encontrou 216 usuários  cujos  nomes,  no  sistema  FIPLAN, não
correspondiam ao Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) na SRF.

Da análise desses usuários, observou-se que não havia divergência no nome em 209 casos,
tendo sido detectados como divergentes devido à existência do termo “EXCLUIR” no início
desses  nomes.  Os  sete  usuários  restantes  possuem,  de  fato,  nomes  distintos  entre  o
FIPLAN e a SRF, conforme quadro a seguir:

QUADRO 12 – Divergências entre os nomes de usuários constantes das bases de dados do
FIPLAN e da SRF

Nº de ordem CPF Nome FIPLAN Nome SRF

1 00161184642 Ivonete Maria Ferreira Cerqueira Aparecida Isabel dos Santos Sousa

2 01143359232 Daniel Bispo de Carvalho Josue Ferreira Azevedo

3 02382300582 Sônia Maria se Carvalho Santana Joao Batista de Andrade Santana

4 16232143515 Edielson Pereira Machado Eliana Cerqueira Macedo

5 25449291892 Ana Paula de Souza Diaz Ferraro Anapaula Possetti de Souza Dias

6 36823635568 Romualdo Pereira Sandra Regina Bauer Prates Pereira

7 53074865881 Integração Acp Douglas Goncalves Sales 

Fontes: Bases de dados do sistema FIPLAN do exercício de 2017 e da Secretaria da Receita Federal.

Ademais, foram identificados 11 usuários do FIPLAN com número de CPF não localizados
na base de dados da Receita Federal, conforme demonstrado a seguir:

QUADRO 13 – Usuários do  FIPLAN com número de CPF não localizados na base de
dados da Receita Federal

Nº de ordem CPF Nome Usuário

1 21795454440 Prodeb - Requisitos Seplan

2 30289072328 Usuário Fiplan

3 46017857401 Usuário Retorno Transmissão

4 63876454689 Usuário Implantação Ti

5 82441217771 Usuário Integração Simpas-fiplan

6 99533033207 Deslogador Fiplan Gerac

7 33687772462 Usuário Integração Sigat

8 41166098621 Usuário De Integração Gcc-fiplan

9 61970355530 Renivalda Maria Teixeira Da Silva

10 99999911145 Usuário Fiplan Transmissão

11 9999999999 Administrador Fiplan

Fontes: Bases de dados do sistema FIPLAN do exercício de 2017 e da Secretaria da Receita Federal.
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Ademais foi verificado que existem 2.432 números de CPF cadastrados com menos de 11
dígitos, ou seja, fora do padrão do cadastro de CPF da SRF.

As situações em comento contrariam as orientações dispostas na NBR ISO/IEC 27002:2005
da ABNT, segundo a qual, devem ser considerados os seguintes controles:

11.2.1 Registro de usuário

Controle
Convém que exista um procedimento formal de registro e cancelamento de
usuário  para  garantir  e  revogar  acessos  em  todos  os  sistemas  de
informação e serviços. 

Diretrizes para implementação
Convém  que  os  procedimentos  de  controle  de  acesso  para  registro  e
cancelamento de usuários incluam:

a) utilizar identificador de usuário (ID de usuário) único para assegurar a
responsabilidade de cada usuário por suas ações; convém que o uso de
grupos de ID somente seja  permitido onde existe  a necessidade para o
negócio ou por razões operacionais, e isso seja aprovado e documentado;
[…]
i)  verificar  periodicamente  e  remover  ou  bloquear  identificadores  (ID)  e
contas de usuário redundantes (ver 11.2.4);
[…]

12.2.1. Validação dos dados de entrada

Controle
Convém  que  os  dados  de  entrada  de  aplicações  sejam  validados  para
garantir que são corretos e apropriados.

[…]
a) entrada duplicada ou outros tipos de verificação, tais como checagem de
limites ou campos limitando as faixas específicas de dados de entrada, para
detectar os seguintes erros:
[…]
b)  verificação  periódica  do  conteúdo  de  campos-chave  ou  arquivos  de
dados para confirmar a sua validade e integridade;
[…]

A causa para esses tipos de inconsistências é a falta de integração do sistema FIPLAN com
o Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, o que permite a ocorrência de registros
de usuários sem fidedignidade em suas informações cadastrais.

Como consequência da falta dessa integração, eventuais operações irregulares, realizadas
no  FIPLAN por  usuários  sem  a  devida  identificação,  não  poderão  ser  devidamente
atribuídas aos seus responsáveis.
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Segue, a título de exemplo, o montante financeiro envolvido em transações realizadas pelos
usuários não identificados no Cadastro de Pessoa Física da SRF, no exercício de 2017, em
algumas das mais importantes tabelas do sistema FIPLAN.

TABELA 2 – Volume financeiro das transações realizadas por usuários não identificados na
SRF

Em R$

N° de
ordem

Tabela Campo de referência Valor

1 Solicitação de reserva de dotação Valor total estimado 2.125.869,50

2 Nota de ordem bancária Valor da NOB 25.071.420,46

Fonte: Base de dados do sistema FIPLAN do exercício de 2017.

A SEFAZ, em atenção às indagações encaminhadas, mediante Ofício DICOP n.º 51/2018,
apresentou os seguintes esclarecimentos:

[…]
Ana Paula Possetti de Souza Diaz: Já está com o nome igual ao da SRF no
FIPLAN.  (Unidade  de  lotação:  27301  -  Instituto  do  Meio  Ambiente  e
Recursos Hídricos);

Daniel Bispo De Carvalho: Número do RG cadastrado no FIPLAN no lugar
do CPF. Possui 2 cadastros. O que está com o CPF correto está bloqueado.
(Unidade de lotação: 50101 - Diretoria Geral);

Edielson  Pereira  Machado:  Possui  2  cadastros  com  informações
divergentes  bloqueados.  Possui  outro  CPF  cadastrado:  81497547504.  0
Coordenador  Administrativo  /  Financeiro  da  unidade  de  lotação  15303  -
Centro Industrial de Subaé, Sr. Luis Riske, informou que este usuário não
faz mais parte do quadro da unidade desde 2012;

CPF 53074865881 - Integração ACP: CPF não pode ser igual ao de outro
usuário do sistema, por isso foi criado por programa gerador. Deverá ser
dada outra solução para este usuário especial;

Ivonete Maria Ferreira Cerqueira: Número do RG cadastrado no FIPLAN no
lugar do CPF. Possui 2 cadastros: um ativo com o CPF 27166350563, e
este CPF (161184642) que está bloqueado. (Unidade de lotação: 14101 -
Assessoria de Planejamento e Gestão - Casa Civil);

Romualdo Pereira: Possui 2 cadastros com informações divergentes. Este
CPF (36823635568)  está  bloqueado.  Possui  outro  cadastro  ativo  com o
CPF 5845050510. (Unidade de lotação: 10501 - Bahia Pesca S/A);

Sônia  Maria  De Carvalho  Santana:  Cadastro  ativo.  (Unidade de lotação:
50101 - Diretoria Geral)

Importante ressaltar que ainda não temos integração com o Cadastro de
Pessoa  Física  (CPF)  da  Secretaria  da  Receita  Federal  (SRF)  e  nem
ingerência sobre os dados de usuários cadastrados em todo o Estado, pois
o  cadastramento  (de  usuários)  no  FIPLAN  é  feito  pelas  respectivas
unidades  e  encaminhadas  para  a  Diretoria  da  Contabilidade  -  DICOP
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cadastrar  os  perfis  de  acesso  às  funcionalidades referentes  à  execução
orçamentária, financeira e patrimonial deste sistema, mediante solicitação à
DICOP, proveniente da Diretoria de Finanças ou Unidade equivalente na
Administração Direta e Indireta, utilizando o modelo constante do Anexo II -
A da IN Conj. SAF/SEFAZ e APG/SEPLAN nº 01 de 21 de outubro de 2015,
enviada pelo e-mail institucional do Diretor de Finanças ou equivalente para
o  endereço  eletrônico  acesso.fiplan@sefaz.ba.gov.br,  devidamente
preenchido.

Estamos anexamos a este documento cópia dos formulários de solicitação
de cadastro de perfis (Anexo II - A) dos servidores em questão.

Com relação a ser desenvolvido uma integração com a Receita Federal do
Brasil  e  com  o  cadastro  de  servidores  do  SIRH,  parece-nos  inviável
considerando  o  quadro  atual  de  servidores,  pois  existe  uma
desproporcionalidade  entre  o  grande quantitativo  de  demandas a  serem
desenvolvidas no FIPLAN e a equipe para atendê-las (equipe de negócio e
equipe de TI, principalmente desenvolvedores).

Usuários iniciados por EXCLUIR: Como não é possível inativar ou excluir
usuário  exonerado  no  FIPLAN,  ele  fica  bloqueado,  e  o  sistema  não
diferencia dos outros tipos de bloqueio, como por exemplo, bloqueio após 3
tentativas com a senha errada e bloqueio por exoneração. Para distinguir o
último caso, que é definitivo, dos demais, a SEPLAN, no que foi seguida
pela SEFAZ e outros órgãos, passou a colocar a palavra EXCLUIR antes do
nome do usuário.
[…]

Assim sendo, recomenda-se à SEFAZ:

• Promover a integração do FIPLAN com o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da
Receita Federal  do Brasil,  de  forma a garantir  a  correta identificação do usuário
cadastrado/atualizado;

• Corrigir a identificação do usuário nos casos onde há correspondência de CPF entre
o FIPLAN e a SRF, porém, com divergência no nome;

• Implementar uma solução adequada para inativação de usuários, evitando uso de
artifícios como bloqueios temporários e uso do prefixo “Excluir” antes do nome do
usuário; e

• Corrigir a informação do CPF para os casos onde a numeração possui menos de 11
dígitos.

Benefício esperado:

• Identificar  de forma precisa e inequívoca os usuários que realizam operações no
FIPLAN,  possibilitando  a  correta  auditoria,  e,  eventualmente,  a  imputação  de
responsabilidade na realização de operações no Sistema; e

• Agregar ao FIPLAN uma solução específica para gestão de inativação de usuários.
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8) Estruturas sem utilidade na base de dados

Ao analisar a base de dados do sistema FIPLAN do exercício de 2017, a Auditoria encontrou
237 tabelas vazias, além de 431 colunas vazias em tabelas populadas.

A título de exemplo, as tabelas “CATEGORIA_INVESTIMENTO” e “CREDOR” estão vazias,
sem utilização.

A situação em comento contraria as orientações dispostas na NBR ISO/IEC 27002:2005 da
ABNT, segundo a qual, devem ser considerados os seguintes controles:

10.10.2 Monitoramento do uso do sistema

Controle
Convém que sejam estabelecidos procedimentos para o monitoramento do
uso  dos  recursos de processamento da informação e os resultados das
atividades  de  monitoramento  sejam  analisadas  criticamente,  de  forma
regular.

Sobre esse assunto, a SEFAZ, por intermédio do Ofício DICOP n.º 51/2018, apresentou os
seguintes esclarecimentos:

[…]
3.1) REL_SI_O1_TabelasVazias_01.xlsx

Das  237  ocorrências  enviadas  neste  arquivo,  76,37%  (181  ocorrências)
referem-se  a  tabelas  herdadas  do  FIPLAN  Mato  Grosso,  14,77%  (35
ocorrências) são tabelas não utilizadas pelo usuário e os 8,86% restantes,
compreendem  funcionalidades  implantadas  em  2018  (2  ocorrências),
modelos construídos e descontinuados (12 ocorrências), tabela temporária
não  utilizada  pela  aplicação  (1  ocorrência)  e  tabelas  temporárias  que
servem para recebimento,  tratamento e transferência dos dados para as
tabelas de negócio (6 ocorrências).

Estas tabelas não impactam de forma considerável na performance e no
volume  de  dados  do  FIPLAN.  Mantê-las  inativas,  na  época,  era  menos
custoso  que  removê-las,  devido  ao  processo  de  aprendizado,  tempo  de
implantação e alto risco de dano nas demais funcionalidades. Em muitos
casos, a previsão é de que sejam utilizadas no futuro.

4.1) REL_SI_14_ColunasVazias_01.xlsx.

Parte significativa deste arquivo é referente a campos oriundos do FIPLAN
Mato Grosso que ainda não são utilizados pelo FIPLAN Bahia e campos
opcionais  não  preenchidos  pelos  usuários.  Algumas  dessas  colunas
pertencem as tabelas vazias.
[…]

Não obstante os esclarecimentos apresentados pela SEFAZ quanto às tabelas vazias,  é
importante destacar que o sistema FIPLAN já possui um elevado número de tabelas inativas
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efetivamente utilizadas e que a manutenção de um elevado número de tabelas vazias torna
ainda mais complexa a administração de dados do sistema.

Quanto a afirmação da SEFAZ que parte das colunas vazias é oriunda de tabelas indicadas
como vazias, cabe registrar que o exame apenas considerou colunas vazias em tabelas
populadas, não procedendo a justificativa apresentada.

Esse tipo de ocorrência é causado pela ausência de indicadores e monitoramento quanto ao
uso dos objetos da base de dados, o que provoca a poluição da base com estruturas sem
uso e/ou desnecessárias.

Assim sendo, recomenda-se à SEFAZ:

• Realizar análise crítica dos objetos sem uso, com avaliação de sua real utilidade no
presente ou futuro ou, não sendo o caso, promover sua eliminação; e

• Implementar procedimento de monitoração do uso de objetos de banco de dados.

Benefício esperado:

• Manter a base de dados do Sistema apenas com objetos úteis e indispensáveis ao seu
funcionamento.

II.3  VERIFICAÇÃO  DE  INSTRUMENTOS  DE  CONVÊNIOS  SEM  PRESTAÇÃO  DE
CONTAS FINAL APÓS DECORRIDO O PRAZO LEGAL

1) Convênios finalizados sem o registro de prestação de contas final na BDCE

Foram identificados, mediante consulta, em 27/04/2018, à Base de Dados Corporativa do
Estado (BDCE) do FIPLAN, que alimenta o Sistema de Observação das Contas Públicas
(Mirante),  897  instrumentos  sem  registro  de  prestação  de  contas  final,  mesmo  após
decorridos 90 dias do encerramento de sua vigência. 

Desses  897  instrumentos,  167  foram testados,  por  amostragem,  no  sistema  FIPLAN e
constatou-se que em 21 casos existia informação da prestação de contas final.

Questionada a esse respeito, a SEFAZ, por meio do Ofício DICOP/GERAC n.º 100/2018, de
24/05/2018, esclareceu:

Comparando por amostragem os arquivos […], da DTI/SEFAZ, que contém
as  informações  da  BDCE,  anexado  a  este  ofício,  verificamos  que  as
situações dos instrumentos deste último estão compatíveis com o FIPLAN.
Possivelmente as  divergências  encontradas  […]  estão  relacionadas  à
desatualização da carga de tabelas enviadas ao TCE (grifo da Auditoria).
[…]
Analisando ainda a relação de instrumentos […], constatamos que, de fato,
poucos  foram  devidamente  encerrados  no  FIPLAN,  mesmo  tendo  as
respectivas  PCTs  –  Prestações  de  Contas  incluídas.  A  inclusão  do
encerramento por meio da funcionalidade ENC, é de responsabilidade das
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

respectivas Unidades, cabendo à SEFAZ/DICOP apenas orientar o correto
procedimento (grifos da Auditoria).

É importante ressaltar que o módulo de Cadastro da Despesa – CDD do
sistema  FIPLAN,  não  objetiva  fazer  a  gestão  dos  instrumentos
(Contratos, Convênios, Outros Ajustes e outros) firmados pelo Governo do
Estado da Bahia (grifos da Auditoria).

O  escopo  desse  módulo  é  o  de  possibilitar  o  controle  da  execução
orçamentária e financeira destes instrumentos, dentre eles os convênios e
outros ajustes, bem como a respectiva repercussão contábil e outras rotinas
acessórias  a  essa  execução; não cabendo ao sistema FIPLAN/CDD o
controle  de  prazos  para  prestação,  análise,  aprovação  de  contas  e
encerramento dos mesmos (grifos do original).

Nesse sentido, a justificativa não indica se o módulo do FIPLAN, de acompanhamento dos
convênios, dispõe de mecanismos de controle para armazenamento das informações sobre
o  histórico  da  situação  (evolução  no  tempo)  de  cada  instrumento,  funcionalidade  que
possibilitaria identificar quando cada instrumento passou da condição de “sem prestação de
contas”,  verificada  no  arquivo  enviado  ao  TCE,  para  a  situação  informada/verificada
posteriormente pela DICOP/SEFAZ.

Quanto aos aspectos citados pela SEFAZ/DICOP, cabe registrar que a SEFAZ é a secretaria
que,  além  de  se  responsabilizar  pela  arrecadação  tributária  do  Estado,  possui  outras
atribuições de natureza sistêmica, portanto, que comungam de responsabilidades, de forma
subsidiária  e/ou  compartilhada,  mormente  aqueles  inerentes  aos  controles  de  natureza
contábil, orçamentária e financeira, como se depreende, no que tange aos convênios, da
leitura dos incisos V, VI e XI, do art. 2º do seu Regimento Interno, in verbis:

Art. 2º – Compete à SEFAZ:
[…]
V – administrar a contabilidade geral do Estado;
VI – coordenar e executar as atividades relativas ao Sistema Financeiro e
de Contabilidade do Estado;
[…]
XI – examinar, registrar e controlar os contratos, convênios e operações a
serem  realizados  pelo  Estado  que  envolvam  matéria  financeira  e  que
impliquem o comprometimento de recursos do Tesouro;

Portanto, caberia à SEFAZ prover às demais secretarias, não apenas de orientações, como
também  de  meios,  para  a  adequada  gestão,  acompanhamento,  registro  e  controle
administrativo,  financeiro,  contábil  e  orçamentário,  tendo  em  vista  a  quantidade  e  a
relevância  financeira  dos  convênios  de  repasses  de  recursos,  bem  como  dos  riscos
inerentes ao acompanhamento e controle dos recursos públicos envolvidos.

Assim,  a  Auditoria  reafirma  que  as  deficiências  indicadas  demonstram  ineficácia  da
ferramenta informatizada de controle dos instrumentos, na medida em que não dispõe de
mecanismos que indiquem aos gestores, tempestivamente e a posteriori, sobre a situação
de cada instrumento, inclusive mediante relatórios apropriadamente configurados para tal
fim.  E,  ante  a  argumentação  apresentada  no  citado  Ofício,  inexistem  dispositivos  que
indiquem quando e quais os usuários que alteraram a situação dos convênios, mormente
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

em relação às prestações de contas, que repercutem na verificabilidade e confiabilidade,
quanto  aos  aspectos  financeiro  e  contábil,  e  no  controle  financeiro  por  parte  de  cada
órgão/secretaria e, consequentemente, nas Demonstrações Contábeis Consolidadas.

Nesse sentido, faz-se oportuno salientar que, nos últimos exercícios, foram consignados, no
Relatório sobre as Contas Governamentais e no Parecer Prévio emitidos pelo TCE/BA, que
os  saldos  demonstrados  no  Balanço  Patrimonial  Consolidado  do  Estado  apresentavam
deficiências  que  impossibilitaram  emitir  opinião  quanto  à  sua  adequação.  Dentre  essas
deficiências, destacam-se àquelas relacionadas aos ativos que representavam os direitos
decorrentes  dos  convênios  de  repasses,  ou  seja,  “sem  prestação  de  contas”  que
provocaram a emissão de ressalvas no opinativo  da área técnica.  Cabe frisar  que vem
sendo recomendado continuamente nos Pareceres Prévios o aprimoramento dos controles
nos créditos a receber relativos aos convênios de repasse.

III PRONUNCIAMENTO DO GESTOR

Durante  os  exames  auditoriais  foram  formalizadas  no  Sistema  de  Gerenciamento  de
Auditoria  (SGA),  solicitações  aos  Gestores,  a  fim  de  obter  esclarecimentos  acerca  das
ocorrências  verificadas  e  dúvidas  suscitadas  ao  longo  dos  trabalhos.  As  informações  e
justificativas apresentadas foram analisadas e incorporadas a este Relatório.

IV CONCLUSÃO

Foi realizada a Auditoria Operacional em Tecnologia da Informação no Sistema Integrado de
Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças  (FIPLAN),  que  realiza  a  informatização  dos
processos de elaboração dos instrumentos legais de planejamento, assim como a gestão
dos Planos e Orçamentos e da captação de recursos de operações de crédito e convênios;
a  informatização dos registros da Contabilidade Aplicada ao Setor Público; o fornecimento
de dados e informações gerenciais por meio de relatórios parametrizados e consistentes; e
a  geração  de  informações  para  acompanhamento  da  programação  e  execução
orçamentária, financeira e contábil.

Das  questões  propostas  na  fase  de  planejamento  e  examinadas  na  execução foram
evidenciados  os  achados,  a  seguir  elencados,  cujas  respectivas  recomendações  foram
propostas no intuito de contribuir para o aperfeiçoamento do FIPLAN.

Cabe ressaltar  que  os  achados  de  auditoria  foram divididos  em três  grupos,  visando a
melhor organização do trabalho.

1) Deficiências relacionadas aos Requisitos Contábeis do FIPLAN

Achados de auditoria Item do Relatório

1)  Ausência  de  norma/ato  que  formalize  o  gerenciamento  do  Módulo  de  Gestão  de
Recursos Captados (MGRC) do FIPLAN por parte da SPF/SEFAZ

II.1.1

2)  Permanência  de  saldo  e/ou  movimentação  em  contas  de  natureza  patrimonial,
orçamentária  e/ou  de  controle  de  unidades  orçamentárias  extintas  e  de  unidades  que
tiveram suas vinculações transferidas para outras Secretarias:

II.1.2

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

57

Ref.2146731-57

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
2O

T
G

X
M

T
M

0



TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

2.1) A unidade orçamentária Diretoria de Administração e Finanças, ativa no sistema
FIPLAN, vinculada à Secretaria Estadual para Assuntos da Copa do Mundo da FIFA
Brasil 2014, extinta em 01/01/2015, apresentou saldo e movimentação nas contas de
natureza de informação patrimonial e de controle;

II.1.2, a

2.2) Unidades extintas, ativas e inativas no sistema FIPLAN, que apresentaram saldo
nas contas de natureza de informação patrimonial, orçamentária e/ou de controle; e

II.1.2, b

2.3)  Unidades  que  tiveram sua  vinculação  transferida,  ativas  e  inativas  no  sistema
FIPLAN, que apresentaram saldo em contas de natureza de informação patrimonial,
orçamentária e/ou de controle na Secretaria anterior.

II.1.2, c

3)  Diferença entre  os  saldos  registrados  nos  sistemas  de  contabilidade das  empresas
estatais dependentes e aqueles constantes nos balancetes do sistema FIPLAN.

II.1.3

4)  Ausência  de disponibilização de informações em tempo real  no FIPLAN  e no  Portal
Transparência Bahia:

II.1.4

4.1) Ausência de disponibilização da informação até o primeiro dia útil subsequente à
data do registro contábil no FIPLAN;

II.1.4, a

4.2) Ausência de informações sobre a despesa; e II.1.4, b

4.3) Ausência de informações sobre a receita. II.1.4, c

5) Ausência de alteração e/ou detalhamento tempestivo e de forma adequada do Plano de
Contas do FIPLAN:

II.1.5

5.1) Identificação de 245 rubricas no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2018
inexistentes na relação das contas do PCASP 2018:

II.1.5.1

a)  Contas  de  natureza  de  informação  orçamentária  e  de  controle  abertas
indevidamente no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2018;

II.1.5.1, a

b)  Contas  de  natureza  de  informação  patrimonial  de  3º  e  4º  níveis  abertas
indevidamente no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de 2018; e

II.1.5.1, b

c) Abertura indevida de subtítulos no Plano de Contas do FIPLAN do exercício de
2018.

II.1.5.1, c

5.2) As nomenclaturas e/ou funções de rubricas do Plano de Contas do FIPLAN do
exercício de 2018 não conferem com a relação das contas do PCASP 2018.

II.1.5.2

6) Ausência de disponibilização do livro Diário no FIPLAN, evidenciando o não-cumprimento
das formalidades extrínsecas (apresentação exterior) e caracterizando-se em negligência
da administração.

II.1.6

7) O FIPLAN não permite elaborar e divulgar a Demonstração das Mutações do Patrimônio
Líquido (DMPL) das empresas estatais dependentes sob a forma de sociedade anônima.

II.1.7

8) Demonstrativos fiscais divulgados em desconformidade com os modelos previstos no
Manual de Demonstrativos Fiscais:

II.1.8

8.1) Demonstrativo de Riscos Fiscais do Anexo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes
Orçamentárias; e

II.1.8, a

8.2) Demonstrativos 2, 3 e 6 do Anexo de Metas Fiscais. II.1.8, b

9)  Inconsistências  na  tabela  do  FIPLAN de classificação  orçamentária  da  receita  e  da
despesa.

II.1.9

Para essas deficiências, recomenda-se:

À SEPLAN e à SEFAZ:
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

• Adotar medidas que contribuam para o aperfeiçoamento da divulgação dos dados em
conformidade com o que determina o Decreto Federal n.º 7.185/2010 (item II.1.4); e

• Elaborar  e  divulgar  o Demonstrativo  de Riscos Fiscais  e  Providências  do Anexo de
Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias e os Demonstrativos 2,  3 e 6 no
Anexo ll – Metas Fiscais da LDO, em conformidade com o MDF 8ª Edição (item II.1.8).

À SEFAZ:

• Atualizar o Decreto Estadual n.º  14.125/2012,  para que a definição do órgão central
responsável  pela  operacionalização dos processos da administração financeira  e de
contabilidade no Sistema seja claramente identificada (item II.1.1);

• Apurar, pela DICOP/SEFAZ, as divergências entre os saldos registrados nos sistemas
de  contabilidade  das  empresas  estatais  dependentes  e  aqueles  constantes  nos
balancetes  do  sistema  FIPLAN  quando  da  consolidação  das  contas,  de  modo  a
assegurar a fidedignidade das demonstrações contábeis (item II.1.3);

• Atentar para que as futuras alterações no Plano de Contas sejam realizadas de forma
adequada e tempestiva, em conformidade com as determinações da STN (item II.1.5); e

• Disponibilizar o livro Diário no ambiente de produção do sistema FIPLAN (item II.1.6).

À SEPLAN:

• Elaborar  as  tabelas  de  classificação  da  receita  e  da  despesa  do  FIPLAN  em
conformidade com a norma sobre consolidação das contas em vigor (item II.1.9).

Às empresas estatais dependentes:

• Alimentar o sistema FIPLAN de forma devida (itens II.1.3 e II.1.7).

À SEFAZ, à Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esportes (SETRE), à Coordenação
de Desenvolvimento Agrário, à Fundação da Criança e do Adolescente, à Superintendência
de Proteção e Defesa Civil,  à Agência Reguladora de Saneamento Básico do Estado da
Bahia, à Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional e ao Instituto de Radiodifusão
Educativa da Bahia:

• Sanear os saldos existentes em unidades extintas e/ou transferidas (item II.1.2).

2) Deficiências relacionadas à Segurança da Informação do FIPLAN

Achados de auditoria Item do Relatório

1)  Fragilidades  nos  mecanismos  de  controle  de  acesso  de  usuários  baseados  na
segregação de funções.

II.2.1

2) Ausência de termo de responsabilidade pelo uso do FIPLAN. II.2.2

3) Deficiências na estrutura de registro das operações realizadas (log): II.2.3

3.1) Informações insuficientes para rastreamento completo da história de um registro; II.2.3, a

3.2) Informação não estruturada; II.2.3, b

3.3) Ausência de informação do usuário responsável pelas transações de alterações e
de exclusões; e

II.2.3, c
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

3.4) Inconsistências e ausências de registro de demandas executadas diretamente no
banco de dados.

II.2.3, d

4) Deficiências no controle de inativação de usuários. II.2.4

5) Deficiências na estrutura de gestão de privilégios de acesso. II.2.5

6) Operações realizadas sem o registro do endereço IP do responsável. II.2.6

7) Usuários do FIPLAN cadastrados com divergência em relação ao cadastro na Secretaria
da Receita Federal.

II.2.7

8) Estruturas sem utilidade na base de dados. II.2.8

Para essas deficiências, recomenda-se:

À SEPLAN e à SEFAZ:

• Adotar controle automatizado, que impeça a acumulação de funcionalidades incompatí-
veis para um mesmo usuário (item II.2.1);

• Atualizar a base normativa que orienta o cadastramento de usuários e a descrição dos
perfis de usuários e autorizadores (item II.2.1); e

• Utilizar termo de responsabilidade, uma vez que a sua utilização é um dos requisitos de
segurança do Sistema previsto na Portaria MF n.º 548/2010 (item II.2.2).

À SEFAZ:

• Registrar  no  log,  de  forma completa,  todas as  transações efetuadas nas tabelas  do
banco  de  dados  do  FIPLAN,  considerando  que  as  operações  de  inserções  de
informações não estão presentes (item II.2.3);

• Eliminar  o  campo  multivalorado  “CLIENT_INFO”  da  tabela  do  log,  registrando  cada
informação  em  campo  específico  (usuário,  funcionalidade,  número  da  demanda,
indicador de operação automática ou de usuário etc.) (item II.2.3);

• Corrigir  o registro de demandas executadas diretamente no banco de dados fora do
padrão estabelecido e evitar novas ocorrências (item II.2.3); 

• Analisar demandas registradas no REDMINE ausentes no log do FIPLAN, promovendo
seu registro e prevenção de novas ocorrências (item II.2.3);

• Incorporar na tabela denominada “USUARIO” o período a qual o usuário está habilitado
a ter acesso ao FIPLAN (item II.2.4); 

• Atualizar a data final de habilitação para os ex-usuários do sistema FIPLAN (item II.2.4);
• Reformular a estrutura de segurança de acesso e log de operações, de forma a registrar

a funcionalidade executada pelo usuário, com possibilidade de confirmação posterior da
sua real condição de acesso, à época da efetivação da transação (item II.2.5); 

• Implementar o controle de vigência na atribuição de perfis aos usuários do FIPLAN (item
II.2.5);

• Registrar na tabela de log a identificação do terminal/IP a partir do qual o usuário realizou
acesso ao sistema FIPLAN (item II.2.6); 

• Examinar as futuras operações registradas com o terminal/IP do usuário, para verificar
se são, de fato, plausíveis de terem sido realizadas por um mesmo usuário, por meio de
eventuais utilizações através de múltiplas estações de trabalho (item II.2.6);

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

60

Ref.2146731-60

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
2O

T
G

X
M

T
M

0



TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

• Promover a integração do FIPLAN com o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Receita
Federal  do  Brasil,  de  forma  a  garantir  a  correta  identificação  do  usuário
cadastrado/atualizado (item II.2.7);

• Corrigir a identificação do usuário nos casos onde há correspondência de CPF entre o
FIPLAN e a SRF, porém, com divergência no nome (item II.2.7);

• Implementar  uma  solução  adequada  para  inativação  de  usuários,  evitando  uso  de
artifícios  como  bloqueios  temporários  e  uso  do  prefixo  “Excluir”  antes  do  nome  do
usuário (item II.2.7); 

• Corrigir a informação do CPF para os casos onde a numeração possui menos de 11
dígitos (item II.2.7);

• Realizar análise crítica dos objetos sem uso,  com avaliação de sua real utilidade no
presente ou futuro ou, não sendo o caso, promover sua eliminação (item II.2.8); e

• Implementar procedimento de monitoração do uso de objetos de banco de dados(item
II.2.8).

3)  Verificação de instrumentos de convênios sem prestação de contas final,  após
decorrido o prazo legal

Achado de auditoria Item do Relatório

1) Convênios finalizados sem o registro de prestação de contas final na BDCE II.3.1

Para  essa  deficiência,  recomenda-se  à  SEFAZ,  aprimorar  os  controles  nos  créditos  a
receber relativos aos convênios de repasse.

Espera-se  que  a  implementação  das  recomendações  decorrentes  da  auditoria  possa
contribuir  para  o  aprimoramento  da  gestão  do  Sistema  Integrado  de  Planejamento,
Contabilidade e Finanças (FIPLAN).

Desta  forma,  sugerimos ao Exmo.  Sr.  Conselheiro  Relator,  que fixe  prazo para  que os
gestores do FIPLAN encaminhe Plano de Ação ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia,
contemplando cronograma  para  adoção das medidas  necessárias  à  implementação das
recomendações  deste  Tribunal,  com  indicação  dos  responsáveis  pela  adoção  de  tais
medidas.
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ABREVIATURAS UTILIZADAS

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas;

ADH – Autorização do Documento Hábil;

ALBA – Assembleia Legislativa do Estado da Bahia;

APG – Assessoria de Planejamento e Gestão;

ARR – Autorização de Repasse de Receita;

BB – Banco do Brasil S/A;

BDCE – Base de Dados Corporativa do Estado;

CAB – Centro Administrativo da Bahia;

CAR – Empresa de Desenvolvimento e Ação Regional;

CBPM – Companhia Baiana de Pesquisa Mineral;

CCEs – Coordenadorias de Controle Externo;

CDD – Cadastro da Despesa;

CEPAC – Certificados de Potencial Adicional de Construção;

CERB – Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia;

CFC – Conselho Federal de Contabilidade;

CONDER – Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia;

CPF – Cadastro de Pessoa Física;

CTB – Companhia de Transportes do Estado da Bahia;

CTG – Comunicado Técnico Geral;

CUTE – Conta Única do Tesouro Estadual;

DCCEs – Demonstrativos Contábeis Consolidados do Estado;

DICOP – Diretoria da Contabilidade Pública;

DMPL – Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;

DTI – Diretoria de Tecnologia da Informação;

EMP – Empenho;

FIFA – Fédération Internationale de Football Association;

FIPLAN – Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia;

GASEC – Gabinete do Secretário;

GATI – Gerência de Informações Estratégicas e Apoio à Auditoria;

GERAC – Gerência de Análises e Operações Contábeis;

IN – Instrução Normativa;

INTOSAI – Organização Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores;

IP – Internet Protocol;

ISO/IEC – International Organization of Standardization/International Electrotechnical Commission;

ITG – Interpretação Técnica Geral;

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias;
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

LIB – Liberação de Pagamento;

LIQ – Liquidação;

LOA – Lei Orçamentária Anual;

LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal;

MCASP – Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público;

MDF – Manual de Demonstrativos Fiscais;

MF – Ministério da Fazenda;

MGRC – Módulo de Gestão de Recursos Captados;

Mirante – Sistema de Observação das Contas Públicas;

NBASP – Normas Brasileiras de Auditorias do Setor Público;

NBC – Norma Brasileira de Contabilidade;

NBR – Norma Brasileira;

NEX – Nota de Ordem Bancária Extraorçamentária;

NOB – Nota de Ordem Bancária;

OFSS – Orçamento Fiscal e da Seguridade Social;

OT – Orientação Técnica;

PAD – Pedido de Adiantamento;

PCASP – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público;

PCTs – Prestações de Contas;

PED – Pedido de Empenho;

PGE – Procuradoria Geral do Estado;

PLDO – Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias;

PPA – Plano Plurianual;

PRODEB – Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia;

PROFISCO – Programa de Apoio à Gestão e Integração dos Fiscos no Brasil;

PTA – Plano de Trabalho Anual;

RDH – Registro do Documento Hábil;

RGPS – Regime Geral de Previdência Social;

RP – Restos a Pagar;

RPC – Registro do Passivo por Competência;

RPPS – Regime Próprio de Previdência Social;

SAEB – Secretaria da Administração do Estado da Bahia;

SAF – Superintendência de Administração Financeira;
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TERCEIRA E SÉTIMA COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO (3ª E 7ª CCEs)
GERÊNCIAS DE AUDITORIA 3B E 7D E GATI

SDR – Secretaria de Desenvolvimento Rural;

SECOPA – Secretaria Estadual para Assuntos da Copa do Mundo da FIFA Brasil 2014;

SEFAZ – Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia;

SEPEGE – Sistema Estadual de Planejamento e Gestão Estratégica;

SEPLAN – Secretaria do Planejamento do Estado da Bahia;

SETRE – Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esportes;

SGA – Sistema de Gerenciamento de Auditoria;

SICONFI – Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro;

SIGAP – Sistema de Gestão de Gastos Públicos;

SIMPAS – Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços;

SOF – Secretaria de Orçamento Federal;

SPED – Sistema Público de Escrituração Digital;

SPF – Superintendência de Cooperação Técnica e Financeira para o Desenvolvimento;

SRF – Secretaria da Receita Federal;

STN – Secretaria do Tesouro Nacional;

TBWEB – Transparência Bahia;

TCE/BA – Tribunal de Contas do Estado da Bahia;

TJ/BA – Tribunal de Justiça do Estado da Bahia;

UG – Unidade Gestora;

UO – Unidade Orçamentária;

VPD – Variação Patrimonial Diminutiva; e

1FN – Primeira Forma Normal.
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